
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

 EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5551/2023

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica – CNPJ sob nº 02.482.005/0001-23, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 395, Centro,
Florianópolis-SC, CEP-88015-905, torna público que a Coordenadoria de Licitações e Contratos –
CLC realizará licitação, na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA (PE), com critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO, para execução do objeto do presente Edital, nos termos da Lei nº
14.433, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de
2022, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, das exigências deste Edital e
demais legislações complementares vigentes e pertinentes à matéria e ao objeto.

Sessão Pública: a partir das 13h30min* do dia 6 de junho de 2023.

Local: Portal de Compras do Governo Federal, no Sistema Compras.

Endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras

UASG: 080013 Licitação nº: 55512023 Processo nº: PE 5551/2023

Limite para apresentação de proposta e documentação: até a abertura da sessão pública.

Acompanhamento: informações sobre o andamento da licitação e da efetiva contratação podem
ser obtidas na página do Tribunal na Internet: https://portal.trt12.jus.br/licitacoes.

*Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Fazem parte deste Edital os seguintes documentos:

Apêndices

I - Glossário

Anexos

− Termo de Referência

− Minuta do Termo de Contrato

1. DO OBJETO

Aquisição de 2 (dois) veículos utilitários esportivos do tipo SUV, novos, 0 km, monoblocos,
automáticos, híbridos, ano modelo igual ou posterior a 2023, capacidade para cinco ocupantes,
para a ampliação/readequação da frota oficial do TRT da 12ª Região.
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a) RELAÇÃO DE ITENS

Item Descrição

1

2 (dois) veículos utilitários esportivos do tipo SUV, novos, 0 km (tolerada rodagem
máxima de 25 km), monoblocos híbridos, ano modelo igual ou posterior a 2023, com as
seguintes características e requisitos:

a. Frete incluso;
b. Emplacado em nome do Tribunal Regional do Trabalho;
c. Cor preta;
d. Cinco lugares;
e. Quatro portas laterais;
f. Potência mínima do motor a combustão de 95 CV (movido a gasolina ou,

alternativamente, a qualquer mistura de gasolina e etanol - flexível);
g. Potência mínima total do(s) motor(es) elétrico(s) de 60 CV;
h. Veículo cujo motor elétrico tem autonomia pode fornecer propulsão sozinho,

mesmo em curta distância.
i. Classificação “A” na “comparação relativa na categoria” do Programa Brasileiro de

Etiquetagem do INMETRO;
j. Câmbio automático;
k. Faróis de neblina dianteiros;
l. Entre eixos de, no mínimo, 2.630 mm e, no mínimo, 160 mm de vão livre do solo;
m. Bancos em couro natural ou ecológico;
n. Central multimídia com tela de, no mínimo, 7”, com Apple Car Play e Android

Auto;
o. Câmera de ré;
p. Ar-condicionado automático;
q. Direção assistida eletricamente;
r. No mínimo, duas bolsas infláveis frontais, uma de joelho, duas laterais, e duas de

cortina.
s. Controle eletrônico de estabilidade;
t. Freios dianteiros e traseiros a disco e com antibloqueio (ABS);
u. Sistema de frenagem automática de emergência;
v. Vidros elétricos nas quatro portas;
w. Espelhos e travas elétricas;
x. Imobilizador por código eletrônico na chave;
y. Chave reserva e manual de proprietário impresso em português;
z. Sensores de estacionamento dianteiro e traseiro;
aa. Jogo de tapetes de borracha ou de carpete, próprios para o veículo.

b) OBSERVAÇÕES

b.1) Todos os itens de “c” a “y” deverão ser, obrigatoriamente, originais de fábrica.

b.2) Em caso de divergência entre as especificações do objeto constantes do Edital e as
disponibilizadas pelo Sistema Compras, prevalecerão as do Edital.

b.3) Os requisitos e o detalhamento do objeto constam do Termo de Referência anexo.

b.3.1) Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa) dias
contados da notificação da empresa sobre a assinatura do contrato, em remessa única.
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2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

2.1. A participação no certame se dará por meio de acesso ao Sistema Compras do Portal
de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras, com chave de identificação
e senha, e a subsequente apresentação da proposta.

2.1.1. A licitação é dividida em itens, conforme detalhamento do objeto,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.2. No caso da formação de grupo, a proposta deve ser feita para todos os itens
que o compõem, não podendo ser feita apenas para parte desses itens separadamente,
facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse.

2.2. Poderão participar deste pregão os interessados que até a data da sessão:

a) estejam credenciados e em situação regular junto ao Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF.

b) possuam os requisitos mínimos de habilitação previstos neste Edital.

c) atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado.

2.3. Não poderá participar do certame ou da execução do objeto, direta ou
indiretamente, o interessado:

a) que não tenha feito previamente seu credenciamento junto ao SICAF.

b) de cujo credenciamento esteja irregular no SICAF ou deste tenha sido
descredenciado em consequência da aplicação de sanção, com o registro de “inativo” na situação.

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

c.1) a vedação também se aplica ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

d) autor ou responsável pela elaboração do anteprojeto, do projeto básico ou do
projeto executivo, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados, na condição de:

d.1) pessoa física ou jurídica.

d.2) empresa, isoladamente ou em consórcio.

d.3) empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto.

d.4) responsável técnico ou subcontratado.

d.5) empresa integrante do mesmo grupo econômico.

e) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do TRT 12ª Região ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

e.1) caracteriza vínculo também a existência no quadro societário de cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, de
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim
como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.
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f) que seja agente público do TRT 12ª Região ou terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

g) empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si.

h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

i) estrangeiro que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

j) Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

k) que não atenda às condições deste Edital.

l) que esteja sob falência ou insolvência civil, concurso de credores, em processo de
dissolução ou liquidação.

l.1) Será permitida a participação de empresa que apresente o ato de
deferimento de recuperação judicial, com a expressão “em Recuperação Judicial” acrescida após o
nome empresarial, desde que comprove não estar em débito com o sistema da seguridade social.

m) sociedade cooperativa.

m.1) Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

m.2) Nesse caso, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei
nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO SICAF

3.1. O credenciamento deverá ser feito junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio Compras.gov.br, por
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

3.1.1. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
implica a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão.

3.1.2. Não cabe ao provedor do sistema ou a este Tribunal qualquer responsabilidade
por danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.2. A documentação exigida para cada nível de cadastramento encontra-se prevista no
Manual do Sicaf, disponível no Portal de Compras do Governo Federal.
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4. DA CONDUÇÃO DO CERTAME E DAS RESPONSABILIDADES

4.1. Na condução do certame, as normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

4.1.1. Na presente licitação, as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento antecedem a fase de habilitação.

4.2. O certame será conduzido pelo agente de contratação e pela equipe de apoio,
devidamente designados pela autoridade competente do Tribunal, com o auxílio da equipe de
planejamento da contratação e da assessoria jurídica em todas as fases do processo licitatório.

4.2.1. Para todas as referências de tempo será seguido o horário de Brasília (DF).

4.2.2. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e os prazos só se iniciam e vencem em dias de expediente na Administração.

4.2.3. Caso o orçamento estimado da contratação tenha caráter sigiloso, ele será
tornado público após a negociação e a definição do resultado do julgamento das propostas, sem
prejuízo da divulgação das informações necessárias para a elaboração das propostas.

4.2.4. Poderão ser feitas diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, a confirmar a integridade e a autenticidade de documentos e a veracidade
das informações, bem como a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, de maneira que o formalismo não seja
excessivo e se sobreponha à forma necessária, à segurança jurídica e à vantajosidade da proposta.

4.2.4.1. As diligências serão feitas mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, e aos documentos e informações obtidos será atribuída a devida
eficácia para fins de habilitação e classificação.

4.2.5. Quando a sessão pública for suspensa, em qualquer fase, a data e o horário da
sua reabertura serão informados no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência.

4.2.5.1. Esse procedimento será adotado especialmente nos casos em que
seja necessário que o licitante esteja conectado para exercer seus direitos, a exemplo de abertura
de prazo para manifestação de intenção de recurso ou de volta de fase em disputa.

4.2.6. A prática dos atos, a comunicação entre as partes e o envio de documentos
deverá ser feito exclusivamente via sistema eletrônico do Compras, nos campos próprios para
troca de mensagens e arquivos entre o agente de contratação e os licitantes.

4.2.6.1. Serão definidos prazos razoáveis para resposta e prática de atos
pelos licitantes, de forma que haja tempo hábil para que os interessados observem as mensagens
do chat, especialmente quando a sessão se prolongar por mais de um dia.

4.2.6.2. Na impossibilidade de utilização do sistema ou a critério da
Administração, devidamente motivado, o contato ou o envio de documentos poderá ser feito ao
SELIC por meio do e-mail informado no item 20, com o assunto da mensagem iniciando por
“Pregão Eletrônico 0000/2023 ”, ou do endereço físico informado no subitem 20.1 do Edital.

4.2.6.3. Nos contatos que precisarem ser realizados pela Administração
fora do sistema eletrônico do Compras, será utilizado prioritariamente o correio eletrônico,
endereçado aos e-mails informados nas propostas ou aos constantes do SICAF, reforçando a
responsabilidade quanto à observância dos subitens 4.3.4 e 4.3.5 do Edital.

Coordenadoria de Licitações e Contratos (CLC)
Setor de Preparo de Licitações (SELIC)

- Telefones (48) 3216-4069 | 4091
- E-mail cpl@trt12.jus.br

PROAD 5551/2023. DOC 17. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XKNZ.YCQF:
https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 5551/2023. DOC 17.
(Juntado por 4169 - Alex Wagner Zolet em 22/05/2023)

https://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/compras
mailto:cpl@trt12.jus.br


PE nº 5551/2023 – Página 6

4.2.6.4. Eventuais contatos telefônicos, quando realizados, serão
reduzidos a termo se necessário e juntados ao processo para formalizar e dar publicidade a
qualquer tratativa efetuada no curso da licitação.

4.2.7. Ao final da sessão será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico,
com o registro dos atos praticados durante o certame.

4.2.8. A vista dos demais documentos que compõem os autos do processo licitatório
será concedida aos interessados conforme procedimento detalhado no subitem 20.2 do Edital.

4.3. Caberá única e exclusivamente ao licitante, em especial, a responsabilidade:

4.3.1. por credenciar-se previamente no SICAF.

4.3.2. pelo sigilo e pelo uso das suas senhas pessoais e intransferíveis.

4.3.3. por comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.3.4. por conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, em particular do seu
endereço de correio eletrônico – e-mail, e por mantê-los atualizados, corrigindo ou alterando os
registros em caso de inconsistência, sob pena de inabilitação.

4.3.5. por incluir os e-mails do Tribunal, que terão como remetentes cpl@trt12.jus.br,
secon@trt12.jus.br ou naoresponda@trt12.jus.br, na lista de endereços confiáveis do usuário para
evitar que as mensagens sejam automaticamente descartadas ou filtradas como spam.

4.3.6. por assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas,
pois a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

4.3.7. por remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com
o preço ou o desconto até a data e hora marcadas para abertura da sessão.

4.3.8. pelo acesso e por sua conexão com o sistema eletrônico, por acompanhar as
operações durante a sessão pública do pregão, e também pelo ônus decorrente da sua desconexão
ou da inobservância das mensagens enviadas pelo sistema.

4.3.9. pelo acompanhamento, com razoável frequência e regularidade, das
mensagens deixadas no chat do sistema, especialmente quando a sessão se prolongar por mais de
um dia.

4.3.10. pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas, seus lances e os atos praticados, ainda que por terceiros.

4.3.11. por fornecer todo detalhamento, informações e documentos necessários à
comprovação de que a proposta é exequível e atende plenamente às especificações do objeto.

4.3.12. pela integridade e pelo conteúdo dos arquivos encaminhados, sob pena de
desclassificação em caso de problemas na descompactação, na leitura ou de compatibilidade.

4.3.13. pelo conhecimento e atendimento das condições previstas neste Edital, e pela
manutenção das condições de habilitação exigidas, principalmente as referentes à regularidade
fiscal e trabalhista, durante toda vigência da contratação e de sua execução, caso seja contratado.

4.3.14. por comunicar imediatamente ao Tribunal a ocorrência de qualquer alteração
que possa comprometer o fornecimento do objeto.

4.3.15. por declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição ou
requisito, que sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
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4.3.16. por peticionar junto ao Tribunal para requerer esclarecimentos, retificações no
Edital ou revisão de atos, julgamentos e decisões praticados no curso da licitação.

4.4. Caberá à autoridade competente a verificação da legalidade dos atos praticados na
licitação, a determinação de sua correção jurídica ou de sua anulação, a avaliação de conveniência
e oportunidade da contratação, a decisão sobre recursos administrativos interpostos ou outras
petições feitas no curso do processo, a adjudicação do objeto e a homologação da licitação.

4.4.1. Atos que apresentarem defeitos sanáveis e que não evidenciem danos ao
interesse público nem prejuízos a terceiros poderão ser convalidados.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME/EPP), previamente ao
registro da proposta o licitante deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.

5.1.1. A assinalação do campo “não” permitirá que a empresa participe das licitações
destinadas à ampla concorrência, mas impossibilitará o usufruto desse tratamento favorecido e
impedirá a participação nos itens exclusivos para ME/EPP, mesmo que o licitante seja
microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.2. Neste momento, qualquer informação que possa identificar o licitante antes do
término da etapa de lances, a exemplo de número de telefone, CNPJ e endereço de e-mail,
importará na desclassificação da proposta.

5.3. A proposta deverá ser apresentada exclusivamente por meio eletrônico no sistema
Compras antes da abertura da sessão pública, mediante:

5.3.1. descrição geral do objeto ofertado, em campo próprio do sistema.

5.3.1.1. É facultada a utilização da expressão "de acordo com o edital"
para declarar que o objeto ofertado atende aos requisitos sem detalhá-los neste momento.

5.3.2. preenchimento do valor unitário do item ofertado no campo “Valor Unitário”.

5.3.2.1. O valor total do item deverá ser o resultado da multiplicação do
valor unitário, com apenas duas casas decimais, pela quantidade do item.

5.3.2.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas,
custos e encargos que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto deste pregão.

5.3.3. preenchimento das declarações específicas, assinalando “sim” ou “não” nos
campos próprios do sistema, nos seguintes teores:

a) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, declaro que minha proposta econômica compreenderá a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo e atendo
aos requisitos de habilitação neles estabelecidos.

a.1) Microempresas e empresas de pequeno porte podem declarar “sim”
mesmo que possuam alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista.
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b) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência
de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante.

c) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de
1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos.

d) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art.
5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

f) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

g) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

5.3.4. preenchimento facultativo dos demais campos disponíveis no sistema com
informações e detalhes acerca do objeto ofertado, sendo vedada a identificação do licitante.

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou alterar sua proposta,
preços e condições cadastradas, bem como retirar ou substituir documentos inseridos.

5.5. Nessa etapa não haverá ordem de classificação, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.6. Quando do cadastramento da proposta e desde que disponibilizada a funcionalidade
pelo sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor de lance final, que possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o pregoeiro.

5.6.1. Dessa forma, os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitando o
valor final registrado e o intervalo mínimo de diferença.

5.6.2. O valor de lance final poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedada a mudança para valor menos vantajoso do que o melhor lance já ofertado
pelo fornecedor no sistema.

5.7. Após a abertura da sessão pública, a proposta e os documentos enviados não
poderão mais ser excluídos ou alterados, ressalvada a alteração de preço decorrente de lances
ofertados.

5.7.1. A apresentação de proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nela contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.2. Pedidos de desistência da proposta feitos após a abertura da sessão não serão
aceitos, salvo em caráter excepcional, no caso de motivo justo decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, apurado em processo administrativo e aceito pela Administração.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. Na data fixada para a realização do pregão, a sessão pública será aberta
automaticamente pelo sistema no horário previsto no edital, com listagem das propostas de
preços de cada item licitado, ordenadas automaticamente.

6.1.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de
julgamento em relação à proposta mais bem classificada.

6.1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário pelo agente de contratação.

6.1.3. Caso o licitante tenha problemas com o acesso ou utilização do sistema
eletrônico, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento ao Usuário do site
Compras.gov.br ou do telefone 0800 978 9001.

7. DA ETAPA DE ENVIO DE LANCES E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1. Após abertura da sessão pública, terá início a fase competitiva e os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

7.1.1. O pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.

7.1.2. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do
certame, sem prejuízo do direito de defesa.

7.2. O licitante conectado ao sistema poderá oferecer lances sucessivos, desde que de
valor inferior ao último por ele registrado, observado o intervalo mínimo de diferença de valores.

7.2.1. Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário do item.

7.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances será de R$ 0,01, tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.2.3. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

7.2.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.3. O modo de disputa da fase competitiva será o aberto.

7.3.1. Nele, a etapa de envio de lances é aberta e terá duração inicial de 10 minutos.

7.3.2. Após esse período, a etapa será prorrogada automática e sucessivamente pelo
sistema por 2 minutos a cada novo lance ofertado, contados a partir do horário do registro.

7.3.3. O sistema informará os valores dos lances e os seus horários de registro, sem
revelar a identificação dos autores até o encerramento da fase de envio de lances e sem aceitar
lances de valor igual, quando fará prevalecer aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.3.4. Caso nenhum lance seja ofertado no período de prorrogação da etapa, a
disputa será automaticamente encerrada.
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7.3.4.1. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações, mediante a
convocação dos licitantes para apresentarem lances intermediários.

7.4. Após a etapa de envio de lances, o sistema detectará automaticamente eventual
ocorrência de empate para que se realize o procedimento de desempate.

7.4.1. Constitui situação de empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, a existência de proposta de ME/EPP igual ou diferente em até 5% em relação a melhor
proposta, caso esta não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.4.1.1. A ME/EPP melhor classificada será convocada para, no prazo de 5
minutos, apresentar novo lance final para cobrir a melhor proposta e encerrar a disputa na
condição de arrematante.

7.4.1.1.1. Se houver duas ou mais empresas empatadas, o sistema
efetuará o sorteio de forma automática para definir a ordem de exercício da preferência.

7.4.1.2. Caso a convocada não oferte lance, será convocada a próxima
ME/EPP em situação de empate ficto, na ordem de classificação, para o exercício desse direito.

7.4.1.3. Não havendo oferta de lance por ME/EPP nessa situação de
empate, segue-se a ordem de classificação e aplicam-se os próximos critérios de desempate, se for
o caso.

7.4.1.4. Este critério de desempate não se aplica nas licitações cuja
participação seja exclusiva de empresas ME/EPP e nas vedações constantes do artigo 3º, §4º da lei.

7.4.2. Em caso de empate real, o desempate ocorrerá para definir a ordem de
classificação para exercício de direito em empate ficto, caso haja mais de um favorecido em
igualdade de condições, ou a ordem de classificação final no certame.

7.4.2.1. Em caso de empate real entre duas ou mais propostas, serão
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

1º) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

2º) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

3º) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4º) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

7.4.2.2. Persistindo o empate, em igualdade de condições será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por empresas:

1º) estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;

2º) brasileiras;

3º) que invistam em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia no País;

4º) que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.
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7.5. Se o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances,
mas permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos normalmente,
sem prejuízo dos atos realizados, durante os primeiros 10 minutos.

7.5.1. Caso a desconexão para o pregoeiro persista por mais de 10 minutos, a sessão
pública será suspensa e seu reinício será automaticamente transferido para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo pregoeiro nos termos do subitem 4.2.5 do Edital.

7.6. A fase competitiva será encerrada após a etapa de envio de lances e a aplicação dos
critérios de desempate, e o sistema ordenará as propostas por ordem de classificação no certame.

8. DA NEGOCIAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA O ENVIO DE DOCUMENTOS

8.1. A negociação será feita apenas em relação ao valor da proposta, diretamente com o
licitante melhor classificado, pelo sistema eletrônico, mediante o envio de contraproposta.

8.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, na ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

8.2. Concluída a negociação, o licitante mais bem classificado será convocado, por meio
do sistema eletrônico, para enviar a proposta comercial ajustada ao valor final, com as informações
do item 9, e a documentação de habilitação, detalhada no item 10, no prazo de 24 horas.

8.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período:

8.2.1.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela
Administração e desde que tenha sido solicitado antes do fim do prazo inicialmente concedido; ou

8.2.1.2. de ofício, a critério da Administração, quando constatado que o
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.

8.2.2. Após a entrega dos documentos, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.2.2.1. complementar informações acerca dos documentos já
apresentados quando necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

8.2.2.2. atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

8.2.2.3. sanar erros ou falhas nos termos estabelecidos no subitem 4.2.4,
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação das propostas e de habilitação.

8.2.2.4. demonstrar a exequibilidade da sua proposta, quando exigido.

8.2.3. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa, não mantiver sua proposta, em especial quando:

8.2.3.1. não enviar a proposta ajustada quando convocado;

8.2.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.2.3.3. pedir para ser desclassificado após a etapa competitiva; ou

8.2.3.4. deixar de apresentar amostra quando exigível.
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9. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL

9.1. A proposta comercial deverá ser devidamente assinada pelo representante legal e
detalhar o bem ofertado com no mínimo as seguintes informações:

9.1.1. Detalhamento do objeto ofertado.

9.1.1.1. Anexo à proposta comercial pode ser enviado documentação
técnica complementar para facilitar a comprovação das características do objeto ofertado.

9.1.2. Valores unitários e totais para o item, em moeda corrente nacional.

9.1.2.1. Os valores unitários devem ser preenchidos apenas até a segunda
casa decimal e desconsiderar as demais, para que não haja erros quanto à formação do valor total.

9.1.2.2. O valor total do item deverá ser o resultado da multiplicação do
valor unitário, com apenas duas casas decimais, pela quantidade do item.

9.1.3. Prazo de entrega do objeto licitado de 90 dias, a contar da notificação da
empresa acerca da assinatura do contrato.

9.1.4. Prazo de garantia dos veículos de no mínimo 3 anos ou 100.000km, o que
ocorrer primeiro, a contar do recebimento definitivo.

9.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias da data do pregão.

9.1.5.1. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como
válida pelo período de 60 dias.

9.1.6. Dados do fornecedor, com CNPJ da unidade que efetuar o faturamento,
endereço completo e telefone.

9.1.7. Endereço(s) de correio eletrônico – e-mail.

9.1.7.1. A comunicação por e-mail será a forma oficialmente adotada nas
etapas posteriores ao uso do sistema, por isso a importância do(s) endereço(s) estar(em)
atualizado(s).

9.1.8. Dados Bancários, com Banco, Agência e número de Conta Corrente.

9.1.9. Nome e cargo do responsável pelo preenchimento da proposta, acompanhado
do instrumento de comprovação de poderes para representar o licitante.

9.1.10. Informações complementares facultativas:

9.1.10.1. Indicação de preposto representante da empresa, com telefone e
e-mail para contato.

9.1.10.2. Indicação do responsável pela assinatura do contrato, com
respectivo cargo na empresa, número da identidade, CPF, e-mail funcional e cópia digitalizada de
documento oficial de identificação com foto, para cadastramento conforme subitem 20.2

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1. Além das declarações afirmativas de atendimento aos requisitos do subitem 5.3.3,
feitas diretamente no sistema, os documentos de habilitação deverão ser apresentados pelo
arrematante, quando convocado pelo pregoeiro, e possuir validade até, pelo menos, a data
prevista para a sessão.
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10.1.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
referentes a provas de regularidade que já constem do SICAF ou de registro cadastral mantido por
órgão ou entidade pública, desde que feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

10.2. Referente à habilitação jurídica será exigida a apresentação de:

10.2.1. Documento de comprovação de existência jurídica da pessoa e da capacidade
de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, a exemplo das formas a seguir:

10.2.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.2.1.2. No caso de Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI.

10.2.1.3. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz.

10.2.1.4. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores.

10.2.1.5. No caso de sociedade por ações, o ato constitutivo, acompanhado
da ata da eleição de seus administradores, registrados na Junta Comercial.

10.3. Referente à habilitação fiscal, social e trabalhista será exigida a apresentação de:

10.3.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).

10.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

10.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.

10.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante.

10.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante.

10.3.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF.

10.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do
Trabalho.

10.4. Será exigido também que o licitante assinale a opção “sim” nas declarações
específicas constantes do subitem 5.3.3 quando do cadastramento da proposta no sistema.

10.5. A regularidade será comprovada em regra com a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeitos de negativa, ou excepcionalmente por outro meio idôneo legalmente
aceito.
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10.5.1. Os documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista poderão ser
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a
regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

10.6. Os documentos obtidos via Internet estarão sujeitos à verificação da autenticidade no
site correspondente, enquanto os demais documentos poderão ser apresentados em fotocópia
simples, sem prejuízo do disposto no subitem 4.2.4 do Edital.

10.7. Restrições à regularidade fiscal e trabalhista não impedem a participação de
microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

10.7.1. Deverá ser apresentada toda a documentação, mesmo que com restrição, e
será concedido prazo para a regularização caso seja declarada vencedora do certame.

10.8. O licitante vencedor deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

11.1. Após a entrega da proposta e da documentação, o item será colocado na situação
“Em análise” no sistema e o processo será encaminhado à área técnica e/ou demandante da
contratação para análise e manifestação.

11.1.1. Caso a proposta melhor classificada consigne valores superiores aos estimados
na fase de planejamento, deverá constar justificativa para seu aceite e poderá ser feita nova
pesquisa de mercado para verificar eventual alteração dos valores praticados no mercado.

11.1.2. A justificativa e o resultado da nova pesquisa serão submetidos à análise e
decisão da autoridade competente da contratação quanto à possibilidade de aceite da proposta.

11.2. No julgamento da proposta, será arrematante o licitante que ofertar o menor preço
unitário do item, desde que atendidas as especificações do objeto e as disposições deste Edital.

11.2.1. Haverá indício de inexequibilidade quando a proposta ofertar valores inferiores
a 50% do valor orçado pela Administração, que demandará diligência para esclarecimento.

11.2.1.1. A proposta somente será considerada inexequível após diligência
que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.2. Será desclassificada a proposta que:

a) contiver vícios insanáveis.

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital.

c) apresentar preços inexequíveis;

d) não tiver a exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) permanecer acima do orçamento estimado para a contratação;

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital,
desde que insanável.

11.3. No julgamento da habilitação, será avaliado o atendimento pelo licitante melhor
classificado dos critérios de habilitação fixados, com a demonstração de sua capacidade em
realizar o objeto da licitação.
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11.3.1. Inicialmente será feita a verificação da existência de sanções que impeçam a
participação no certame ou a contratação com a Administração e, consequentemente, impliquem
sua inabilitação, juntado-se ao processo as seguintes consultas:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no Portal da
Transparência do Governo Federal (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis).

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

c.1) Essa consulta será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

d) Ocorrências impeditivas ativas no SICAF.

d.1) Eventuais ocorrências apontadas pelo SICAF como impeditivas
indiretas não implicarão, por si só, a inabilitação, e poderão ensejar a abertura de processo
administrativo específico para apuração de possível tentativa de abuso do direito.

11.3.2. Em seguida, será verificado o cumprimento das condições de participação
previstas no Edital por meio de consulta ao SICAF, em relação aos documentos por ele abrangidos,
e da análise da documentação enviada pelo licitante.

11.3.2.1. A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.3.2.2. ME/EPP com restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista será considerada habilitada e assegurado-lhe o prazo de 5 dias úteis para a
regularização, a contar do momento em que for declarada vencedora do certame.

11.3.2.2.1. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administração e desde que solicitado antes do término do prazo inicial.

11.3.2.2.2. A não regularização da documentação implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

11.4. Na análise dos documentos, poderão ser realizadas diligências conforme previsto nos
subitens 4.2.4 e 8.2.2 do Edital.

11.4.1. Em caso de desclassificação ou inabilitação, o pregoeiro examinará as próximas
propostas, na ordem de classificação, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação.

11.5. O licitante que tenha sua proposta aceita e que seja julgado habilitado será declarado
vencedor do certame.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Cabe recurso, a ser interposto mediante dois procedimentos distintos e sucessivos –
manifestação de intenção e apresentação das razões – em face dos atos de:

12.1.1. julgamento das propostas.

12.1.2. habilitação ou inabilitação de licitante.

12.1.3. anulação ou revogação da licitação.
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12.2. A manifestação de intenção de recorrer poderá ser feita por qualquer licitante, de
forma imediata, em campo próprio do sistema, no prazo de até 30 minutos após a conclusão da
habilitação e a declaração do vencedor.

12.2.1. A ausência de manifestação tempestiva da intenção de recorrer importará em
preclusão, e o pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente para adjudicação do
objeto e homologação da licitação.

12.3. Será concedido o prazo de 3 dias úteis para a apresentação das razões do recurso
em campo próprio do sistema eletrônico.

12.3.1. Caso a recorrente não apresente razões, a análise e o julgamento do recurso
serão feitos em relação aos motivos eventualmente já informados na intenção manifestada.

12.4. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no
prazo de 3 dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação das razões
recursais, em campo próprio do sistema eletrônico, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.5. Na análise das razões e contrarrazões, o pregoeiro poderá reconsiderar a decisão
objeto do recurso ou submetê-lo, devidamente informado, à consideração da autoridade superior,
que proferirá decisão administrativa definitiva antes da adjudicação do objeto ao vencedor e da
homologação do procedimento.

12.5.1. O recurso administrativo interposto terá efeito suspensivo até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

12.5.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
puderem ser aproveitados.

12.6. O recurso que não for conhecido não impedirá a Administração de rever de ofício
qualquer ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente.

13.2. A autoridade competente, ao julgar regular o processo licitatório e entender que
estão mantidas a conveniência e a oportunidade da contratação, adjudicará o objeto ao vencedor
e homologará o processo licitatório.

13.2.1. Caso sejam constatadas irregularidades no processo, a autoridade competente
pode determinar o retorno dos autos para saneamento.

13.2.2. Em caso de ilegalidade insanável, a autoridade competente procederá à
anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, indicando expressamente os
atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam.

13.2.2.1. Caso a ilegalidade seja constatada durante a execução contratual,
a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente
será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação dos
aspectos constantes do art. 147 da Lei nº 14.133/2021.

13.2.3. Por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente
devidamente comprovado, a autoridade competente poderá revogar a licitação.
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13.2.4. Nos casos de anulação e revogação será assegurada prévia manifestação dos
interessados.

13.3. Esses atos não conferem ao licitante vencedor direito à contratação, pois geram
apenas expectativa de direito, a ser confirmado com a assinatura do termo de contrato.

14. DA EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO

14.1. Após a homologação do resultado, o licitante vencedor será convocado para retirar a
Nota de Empenho, que será emitida e disponibilizada para acesso no site deste Tribunal –
https://portal.trt12.jus.br/licitacoes.

14.1.1. A comunicação da disponibilização da Nota de Empenho será feita
exclusivamente para o endereço de e-mail informado pelo licitante, observando-se o previsto nos
subitens 4.3.4 e 4.3.5 deste Edital.

14.2. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho

02.122.0033.4256.0042 - 0000
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho

Natureza da Despesa

4490.52 - Equipamentos e Material Permanente

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO

15.1. O instrumento de contrato será disponibilizado no Portal PROAD e o adjudicatário
será convocado, conforme procedimento previsto no subitem 20.2, para assinatura no prazo
máximo de 5 dias úteis a contar da data do envio do e-mail descrito no subitem 20.2.4, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2022,
observando-se o previsto no subitem 5.3.5 deste Edital.

15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o
motivo apresentado seja aceito pela Administração.

15.1.2. Na impossibilidade da realização da assinatura por meio do Portal PROAD, o
licitante deverá solicitar a assinatura em documento físico ao Setor de Contratos – SECON, por
meio do e-mail secon@trt12.jus.br ou dos telefones (48) 3216-4092 ou 3216-4161.

15.1.2.1. Nessa hipótese, o instrumento de contrato será encaminhado à
empresa adjudicatária por e-mail, devendo ser devolvido no prazo de 5 dias úteis a contar do
recebimento.

15.2. Na hipótese de o vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para:

15.2.1. celebrar a contratação nas condições propostas pelo licitante vencedor;

15.2.2. negociar com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que menos vantajoso
que o do licitante vencedor, caso nenhum aceite a contratação nos termos do licitante vencedor;
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15.2.3. celebrar a contratação nas condições ofertadas pelo próprio licitante, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas.

16. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1. A execução do objeto da presente licitação se dará conforme cláusula terceira da
minuta do termo de contrato anexa.

17. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

17.1. A liquidação e o pagamento serão efetuados de acordo com a cláusula onze da
minuta do termo de contrato anexa.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Efetuada a adjudicação, o licitante que se recusar a assinar o contrato no prazo de 5
dias úteis, a contar da comunicação da disponibilização prevista no subitem 15.1, estará sujeito à
aplicação da penalidade de multa no valor de 10% sobre o valor da contratação, sem prejuízo da
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

18.1.1. A recusa à assinatura do contrato facultará ao Tribunal a adjudicação aos
demais licitantes na ordem de classificação.

18.2. O licitante contratado ficará sujeito às sanções previstas na cláusula quinze da minuta
do termo de contrato anexa.

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

19.1. Os pedidos de esclarecimento sobre os termos do Edital deverão ser enviados para o
e-mail cpl@trt12.jus.br até 3 dias úteis antes da data de abertura da sessão pública.

19.2. Impugnações ao Edital por irregularidades poderão ser feitas até 3 dias úteis antes da
data da abertura da sessão pública, por meio do e-mail cpl@trt12.jus.br.

19.2.1. A impugnação não possuirá efeito suspensivo, salvo em caráter excepcional
devidamente motivado nos autos do processo da licitação.

19.2.2. Caso a impugnação seja julgada procedente e implique alteração dos termos do
Edital, a licitação será republicada, com marcação de nova data para a sessão.

19.3. As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão divulgadas ao
público exclusivamente na página do Tribunal na Internet, no endereço
https://portal.trt12.jus.br/licitacoes, e vincularão os participantes e a Administração.

19.4. Petições feitas no curso do certame que não sejam conhecidas como pedido de
esclarecimento, impugnação ou recurso administrativo serão também juntadas ao processo e
analisadas oportunamente pela autoridade competente.
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Toda correspondência física deverá ser endereçada à Coordenadoria de
Cadastramento de Recursos aos Tribunais Superiores – PROTOCOLO, situada na Rua Esteves Júnior,
nº 395, Centro, 88015-905, Florianópolis/SC, entre 12 e 18 horas, aos cuidados do Setor de
Preparo de Licitações – SELIC.

20.2. Os procedimentos de vista à documentação do processo e de assinatura do contrato
serão feitos via Portal PROAD, após cadastramento prévio do representante legal mediante o envio
dos seguintes dados:

a) Nome Completo, CPF, RG e órgão expedidor.

b) E-mail funcional do representante e telefone de contato.

c) Endereço completo da empresa, com CEP.

d) Cópia digitalizada de documento oficial de identificação com foto.

20.2.1. Essas informações deverão ser enviadas por e-mail para:

20.2.1.1. cpl@trt12.jus.br no caso de pedido de vista à documentação; ou

20.2.1.2. secon@trt12.jus.br no caso de assinatura do contrato.

20.2.2. O representante receberá em seu e-mail uma mensagem com o assunto
“PROAD (TRT/SC): Liberação de acesso”, contendo um link para conclusão do cadastramento, que
deverá ocorrer no prazo de 2 (dois) dias úteis.

20.2.2.1. Os e-mails enviados pelo Portal PROAD terão como remetente
“naoresponda@trt12.jus.br”, que deve ser incluído na lista de endereços confiáveis do usuário
para evitar que as mensagens sejam automaticamente descartadas ou filtradas como spam.

20.2.3. O representante legal deverá definir duas senhas, pessoais e intransferíveis:
uma para acesso e visualização de documentos, outra para assinatura de documentos.

20.2.4. Concluído o cadastramento, o acesso a cada documento será concedido por
meio de link individual enviado por e-mail, com o assunto: “PROAD: Convite para visualizar” ou
“PROAD: Convite para assinar”.

20.3. O tratamento dos dados pessoais coletados em decorrência do presente Edital está
em integral conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD).

20.3.1. Especialmente em relação à proteção e às finalidades de utilização, o
tratamento desses dados prescinde de consentimento do titular, inclusive para eventual
compartilhamento, e terão sua publicidade de acordo com as exigências legais.

20.4. Informações técnicas referentes ao objeto deverão ser obtidas junto ao à Secretaria
de Segurança Institucional - SSI, com o Sr. Marcelo Henrique Sestren, no horário das 12 às 18
horas, pelo telefone (48) 3216-4247 ou pelo e-mail ssi@trt12.jus.br.
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20.5. Informações complementares poderão ser obtidas junto ao Setor de Preparo de
Licitações – SELIC, no horário das 12 às 19 horas, pelos telefones (48) 3216-4069 ou 3216-4091 ou
pelo e-mail cpl@trt12.jus.br.

Florianópolis, 22 de maio de 2023.

FERNANDO SCHLICKMANN OLIVEIRA SOUZA
Coordenador de Licitações e Contratos

ANDRÉIA HAWERROTH EXTERKÖTTER
Assistente-Chefe do Setor de Preparo de Licitações

Coordenadoria de Licitações e Contratos (CLC)
Setor de Preparo de Licitações (SELIC)

- Telefones (48) 3216-4069 | 4091
- E-mail cpl@trt12.jus.br

PROAD 5551/2023. DOC 17. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XKNZ.YCQF:
https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 5551/2023. DOC 17.
(Juntado por 4169 - Alex Wagner Zolet em 22/05/2023)

mailto:cpl@trt12.jus.br
mailto:cpl@trt12.jus.br


PE nº 5551/2023 – Página 21

 APÊNDICE I

GLOSSÁRIO

A seguir são apresentadas algumas definições, de forma bem simplificada, para facilitar a
compreensão das etapas da licitação e dos termos do Edital por parte dos interessados, mas que
não se sobrepõem à correta e completa definição legal, jurídica e doutrinária das expressões.

Expressão Definição

Adjudicação Ato pelo qual a Administração atribui ao licitante vencedor o objeto da licitação,
conferindo-lhe o direito subjetivo de não ser preterido em favor de outro licitante.

Apresentação da proposta Ato do interessado que formaliza sua participação no certame, que pressupõe o pleno
conhecimento dos termos do Edital e o atendimento integral das exigências previstas.

Arrematante Licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar na disputa, mas que ainda não teve
sua proposta aceita ou ainda não foi julgado habilitado.

Contratado Licitante a quem tenha sido adjudicado o objeto, responsável por executá-lo após ter
firmado termo de contrato com a Administração ou recebido instrumento equivalente, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução
de serviço.

Credenciamento Etapa prévia à participação no certame, que objetiva identificar o representante legal para
praticar os atos concernentes à licitação em nome do participante. No SICAF é o nível básico
do registro cadastral, que permite a participação dos interessados nas modalidades
licitatórias em sua forma eletrônica pelo Compras.gov.br.

Declaração de vencedor Ato praticado pelo pregoeiro imediatamente após a habilitação do licitante detentor da
melhor proposta aceita, que serve de termo inicial do prazo de interposição de recurso.

Documentos de habilitação Documentos exigidos para comprovação da habilitação do licitante para o certame.

Empate ficto Situação em que propostas de valores distintos devem ser consideradas empatadas em
razão de tratamento favorecido previsto em legislação específica.

Empate real Situação em que os valores das propostas são exatamente idênticos. Pode ocorrer somente
em relação a propostas sem lances ofertados na fase aberta ou em relação a lances
ofertados na fase fechada, quando houver.

Empenho Etapa de reserva dos recursos necessários e de criação da obrigação de pagar quando o bem
for entregue ou o serviço for prestado, com a emissão de Nota de Empenho.

Etapa de envio de lances Também conhecida como fase competitiva, é aquela após a classificação das propostas na
qual o licitante pode encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
para melhorar sua proposta e disputar a melhor classificação no certame.

Habilitação Fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação.

Homologação Ato pelo qual a Administração ratifica a validade e a regularidade de todo o procedimento
licitatório após a verificação da legalidade dos atos praticados, conferindo-lhes aprovação
para que produzam os efeitos jurídicos necessários.

Impugnação Solicitação de alteração de termos e critérios do Edital, feita por qualquer interessado, em
face da existência de alguma condição que ele entenda ser irregular ou ilegal.

Julgamento Etapa em que se verifica se o detalhamento da proposta e as condições de habilitação do
licitante atendem aos critérios estabelecidos no Edital, e decide-se pelo seu aceite ou pela
sua rejeição por alguma irregularidade, inconsistência, desconformidade ou insuficiência.

Lance Valor registrado pelo licitante no decorrer da sessão, com vistas a vencer a disputa, que
melhora sua proposta de contrapartida para fornecer o bem ou realizar o serviço.

Coordenadoria de Licitações e Contratos (CLC)
Setor de Preparo de Licitações (SELIC)
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Expressão Definição

Liquidação Etapa posterior ao empenho, que consiste na verificação, conferência e comprovação de que
o bem foi entregue ou de que o serviço foi prestado, até o reconhecimento da despesa e do
dever de pagar.

ME/EPP Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, assim consideradas de acordo com o
enquadramento previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Negociação Fase em que o pregoeiro pode realizar contraproposta de preço, na busca de maior
vantajosidade na contratação para a Administração.

Nota de empenho Documento que formaliza a reserva orçamentária para a despesa, e que indica o nome do
fornecedor, a representação e a importância da despesa.

Pagamento Etapa posterior à liquidação, que consiste no repasse do valor ao fornecedor do bem ou ao
prestador do serviço contratado, por meio de crédito em conta bancária.

Pedido de esclarecimento Solicitação de explicação, feita por qualquer interessado, em relação a alguma condição do
certame ou ponto do Edital que estejam confusos ou que precisem de mais detalhes.

PNCP Portal Nacional de Contratações Públicas, sítio eletrônico oficial destinado à divulgação
centralizada de licitações e contratações.

Portal PROAD É a ferramenta disponibilizada pelo Tribunal na Internet para que o interessado, por meio de
acesso com nome de usuário e senha, possa visualizar e até mesmo assinar eletronicamente
documentos de um processo no PROAD.

PROAD Processo Administrativo Virtual, que reúne em meio digital todos os documentos que
integram um processo administrativo, inclusive os referentes a licitações e contratos.

Proposta comercial Documento firmado pelo licitante que formaliza sua proposta e detalha as características do
bem ou serviço ofertado, os preços e as demais condições.

Proposta final Valor obtido após o término da etapa de lances e da negociação.

Proposta inicial Valor da proposta inicialmente cadastrado no portal para poder participar da disputa.

Recurso administrativo Petição feita pelo licitante à autoridade competente para a revisão de ato praticado, de
julgamento realizado ou de decisão tomada durante o certame, em especial quanto à
habilitação ou inabilitação de licitante e quanto a aceite ou desclassificação de proposta.

Sessão Pública Evento que reúne todos os atos praticados na licitação, da classificação das propostas à
homologação, e que pode ser acompanhado pelos interessados e pelo público em geral.

SIASG Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais, instrumento de apoio, transparência
e controle na execução das atividades do SISG, e que contém os módulos de Compras
Públicas, entre eles o Compras.gov.br (antigo Comprasnet).

SICAF Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, módulo para cadastro de
fornecedores de materiais e serviços no âmbito da Administração Pública Federal. Uma vez
inscrito no SICAF, o fornecedor estará cadastrado perante qualquer órgão ou entidade que
utiliza o SIASG para participar de suas licitações e contratações.

SISG Sistema Integrado de Serviços Gerais, parte de um sistema administrativo que engloba toda
a Administração Pública Federal para coordenação da logística pública.

Sistema Compras Módulo do Portal de Compras do Governo Federal, na Internet, utilizado para realizar
licitações e contratações de forma eletrônica (antigo Comprasnet SIASG) por parte dos
órgãos e entidades da Administração Pública Federal ou conveniadas.

Vencedor Licitante melhor classificado ao final da sessão, após ter sua proposta aceita e ter sido
julgado habilitado para participar do certame.

Coordenadoria de Licitações e Contratos (CLC)
Setor de Preparo de Licitações (SELIC)
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efIFMFKgN GA h iGNFMj kAlBIONM IDFOFDmCFNM AMnNCDFkNM GN DFnN @opq JNkNMq X rsq

sNJNtONBNMq EIDNsmDFBNMq ultCFGNMq EJN sNGAON FHIEO NI nNMDACFNC E hXhvq

BEnEBFGEGA nECE BFJBN NBInEJDAMq nECE E EsnOFEKgNwCAEGAfIEKgN GE xCNDE NxFBFEO GN

yzy GE Vh{ zAHFgN|
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�M kAlBIONM GAkACgN MAC AJDCAHIAM JN nCE�N sm�FsN GA �X iJNkAJDE GFEMj BNJDEGNM

GE JNDFxFBEKgN GE AsnCAME MNtCA E EMMFJEDICE GN BNJDCEDNq As CAsAMME �JFBE|

�<R<9?:<

�ECEJDFE GN kAlBION GA JN slJFsN GA v EJNMq NI GA JN slJFsN VXX|XXX rs � N fIA

NBNCCAC nCFsAFCN � BNJDEGNM E nECDFC GE GEDE GA CABAtFsAJDN GAxFJFDFkN GN kAlBION|
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e xEtCFBEJDAwsNJDEGNCEq nNC FJDACs�GFN GA MIE CAGA GA BNJBAMMFNJmCFE NI

CAnCAMAJDEJDAq OAHEOsAJDA AMDEtAOABFGNMq GAkACm nNMMIFC BEnEBFGEGA GA nCAMDEC N
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MACkFKN GA EMMFMD�JBFE D�BJFBE iGAJDCN GN nAClNGN GA HECEJDFE NI JgNj nECE A�ABIKgN

GA sEJIDAJKgN nCAkAJDFkE AwNI BNCCADFkE nCAkFMDNM NI JgN JN sEJIEO GA

sEJIDAJKgN JNM OFsFDAM GEM BFGEGAM GA �ONCFEJ�nNOFM A @gN �NM�|
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�s EDAJGFsAJDN ENM ECDM| �� A VX� GE �AF J� V�|VvvwhVq N nCE�N GA kFH�JBFE GN

BNJDCEDN MACm GA Vh sAMAMq E BNJDEC GA MIE EMMFJEDICE|
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e BNJDCEDEKgN MA BNJMItMDEJBFE JE EfIFMFKgN GA Xh iGNFMj kAlBIONM GA DCEJMnNCDA

FJMDFDIBFNJEOq BNJMFGACEJGN fIA JAMME BOEMMFxFBEKgN MA BNJBAJDCE DEst�s E

GAsEJGE GA MACkFKNM nECE EDAJGFsAJDN GA GAMAstECHEGNCAM GA xNCsE

BNsnECDFOuEGE| �MMAM kAlBIONM MACgN IDFOF�EGNM nNC GAMAstECHEGNCAM ONBEFM A nAOE

£NCCAHAGNCFE As kFEHAJM As DCEJMOEGNMq EO�s GA EDAJGAC E ¤FJFMDCNM A

¥AMAstECHEGNCAM GA NIDCNM yCFtIJEFMq fIEJGN nECDFBFnEs GA AkAJDNM NCHEJF�EGNM

nAON yzyVh|

�M kAlBIONM xECgN nECDA GN nCNBAMMN GA EsnOFEKgNwCAEGAfIEKgN GE xCNDE NxFBFEO GN

yzy GE Vh{ zAHFgNq CAMIODEJGN As tAJAxlBFN EN yzy A sEFNC MAHICEJKE EDFkE A

nEMMFkEq nNFM MgN sEFM EsFHmkAFM EN EstFAJDAq nNOIAs sAJNM A D�s sAOuNC

AxFBF�JBFE AJACH�DFBE| £ECCNM fIA nNMMIAs sNDNCAM MNsAJDA E BNstIMDgN HACEs

lJGFBAM sIFDN sEFNCAM GA nNOIAJDAM fIEJGN xE�AsNM E BNsnECEKgN AJDCA kAlBIONM

fIA nNMMIAs DEst�s sNDNCAM AO�DCFBNM| �E�AJGN N IMN GN sNDNC AO�DCFBN A E

BNstIMDgN GA xNCsE CAkA�EGE A BNJxNCsA E JABAMMFGEGAq N kNOIsA GA HEMAM

nNOIAJDAM AsFDFGNM nNC Is kAlBION GFsFJIF BNJMFGACEkAOsAJDA As CAOEKgN E Is

kAlBION sNkFGN MNsAJDA nNC BNstIMDlkAFM x�MMAFMq nNC A�AsnON|

¦IEJDN §M AMnABFxFBEK¨AM GNM kAlBIONMq AMDEM xNCEs GAxFJFGEM BNJMFGACEJGN E

ABNJNsFBFGEGA A E MIE GAMDFJEKgNq BNsN GA DCEJMnNCDA FJMDFDIBFNJEOq nECE

EDAJGFsAJDN GA GAMAstECHEGNCAM A ¤FJFMDCNM GA xNCsE BNsnECDFOuEGE|

©gN NtMDEJDA N MAI BIMDN GA EfIFMFKgN MAC MInACFNCq BNs N @op ultCFGN NtD�s�MA

Is HEJuN EstFAJDEO MFHJFxFBEDFkNq BNs E CAGIKgN GE AsFMMgN GA DNJAOEGEM GA £�h
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EN ONJHN GA MIE kFGE �DFOq AMDFsEGE As VX EJNM|

©AMMA BNJDA�DNq E BNJDCEDEKgN EDAJGA nOAJEsAJDA EM A�FH�JBFEM nCAkFMDEM JN ECD| VX

GE zAMNOIKgN £@�y J� W«whXVXq fIA GFMn¨A MNtCA EfIFMFKgNq EOFAJEKgNq ONBEKgNq

BNJGIKgNq IDFOF�EKgNq sEJIDAJKgN A BNJDCNOA GA kAlBIONM JN ¬stFDN GE �IMDFKE GN

yCEtEOuN GA nCFsAFCN A MAHIJGN HCEIM A Gm NIDCEM nCNkFG�JBFEM| £NJxNCsA N CAxACFGN
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e EfIFMFKgN GA h iGNFMj kAlBIONM IDFOFDmCFNM AMnNCDFkNM GN DFnN @opq JNkNMq X rs

iDNOACEGE CNGEHAs sm�FsE GA h� rsjq sNJNtONBNM ultCFGNMq EJN sNGAON FHIEO NI

nNMDACFNC E hXhvq BNs EM MAHIFJDAM BECEBDAClMDFBEM A CAfIFMFDNM

�ÎÏ�Ï �CADA FJBOIMNÐ

�ÎÏ�Ï �snOEBEGN As JNsA GN yCFtIJEO zAHFNJEO GN yCEtEOuNÐ

�ÎÏ*Ï £NC nCADEÐ

�ÎÏÎÏ £FJBN OIHECAMÐ

�ÎÏÑÏ ¦IEDCN nNCDEM OEDACEFMÐ

�ÎÏÒÏ ÓND�JBFE slJFsE GN sNDNC E BNstIMDgN GA �� £p isNkFGN E HEMNOFJE NIq

EODACJEDFkEsAJDAq E fIEOfIAC sFMDICE GA HEMNOFJE A ADEJNO � xOA�lkAOjÐ

�ÎÏ'Ï ÓND�JBFE slJFsE DNDEO GNiMj sNDNCiAMj AO�DCFBNiMj GA WX £pÐ

�ÎÏÔÏ pAlBION BIÕN sNDNC AO�DCFBN DAs EIDNJNsFE nNGA xNCJABAC nCNnIOMgN MN�FJuNq

sAMsN As BICDE GFMD¬JBFE|

�ÎÏ&Ï £OEMMFxFBEKgN Öe× JE ÖBNsnECEKgN CAOEDFkE JE BEDAHNCFE× GN ÓCNHCEsE

ØCEMFOAFCN GA �DFfIADEHAs GN L©¤�yz�Ð

�ÎÏ�)Ï £¬stFN EIDNsmDFBNÐ

�ÎÏ��Ï �EC�FM GA JAtOFJE GFEJDAFCNMÐ

�ÎÏ��Ï �JDCA AF�NM GAq JN slJFsNq h|WvX ss Aq JN slJFsNq VWX ss GA kgN OFkCA GN
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MNONÐ

�ÎÏ�*Ï ØEJBNM As BNICN JEDICEO NI ABNO�HFBNÐ

�ÎÏ�ÎÏ £AJDCEO sIODFslGFE BNs DAOE GAq JN slJFsNq Y×q BNs ennOA £EC ÓOEÚ A eJGCNFG

eIDNÐ

�ÎÏ�ÑÏ £¬sACE GA C�Ð

�ÎÏ�ÒÏ eC�BNJGFBFNJEGN EIDNsmDFBNÐ

�ÎÏ�'Ï ¥FCAKgN EMMFMDFGE AOADCFBEsAJDAÐ

�ÎÏ�ÔÏ ©N slJFsNq GIEM tNOMEM FJxOmkAFM xCNJDEFMq IsE GA ÕNAOuNq GIEM OEDACEFMq A

GIEM GA BNCDFJE|

�ÎÏ�&Ï £NJDCNOA AOADCÛJFBN GA AMDEtFOFGEGAÐ

�ÎÏ�)Ï �CAFNM GFEJDAFCNM A DCEMAFCNM E GFMBN A BNs EJDFtONfIAFN ieØ@jÐ

�ÎÏ��Ï @FMDAsE GA xCAJEHAs EIDNsmDFBE GA AsACH�JBFEÐ

�ÎÏ��Ï pFGCNM AO�DCFBNM JEM fIEDCN nNCDEMÐ

�ÎÏ�*Ï �MnAOuNM A DCEkEM AO�DCFBEMÐ

�ÎÏ�ÎÏ LsNtFOF�EGNC nNC B�GFHN AOADCÛJFBN JE BuEkAÐ

�ÎÏ�ÑÏ £uEkA CAMACkE A sEJIEO GA nCNnCFADmCFN FsnCAMMN As nNCDIHI�MÐ

�ÎÏ�ÒÏ @AJMNCAM GA AMDEBFNJEsAJDN GFEJDAFCN A DCEMAFCNÐ

�ÎÏ�'Ï �NHN GA DEnADAM GA tNCCEBuE NI GA BECnADAq nC�nCFNM nECE N kAlBION|

�tMACkEK¨AM DNGNM NM FDAJM GA ÖB× E ÖÚ× GAkACgN MACq NtCFHEDNCFEsAJDAq NCFHFJEFM GA

xmtCFBE
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©gN um E JABAMMFGEGA GA EHCInEsAJDN GA FDAJM NI nECBAOEsAJDN GE MNOIKgNq As

CE�gN GE BECEBDAClMDFBE GN NtÕADN A nNC DCEDEC�MA GA FDAs �JFBN|

ß ,  ^531-30`.]./0/1
� kAlBION xNCJABFGN GAkACm NtAGABAC ENM OFsFDAM sm�FsNM GA CIlGNM xF�EGNM JEM

zAMNOIK¨AM £�©e¤e Jà XVw�vq A Jà hYhwXXq A OAHFMOEKgN BNCCAOEDEq tAs BNsN ENM

OFsFDAM sm�FsNM GA AsFMMgN GA nNOIAJDAM nCNkAJFAJDAM GN AMBEnEsAJDN xF�EGNM JN

¬stFDN GN ÓCNHCEsE GA £NJDCNOA GE ÓNOIFKgN GN eC nNC pAlBIONM eIDNsNDNCAMq
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BNJxNCsA zAMNOIK¨AM £�©e¤e J� VWwV�«W A Jà ��hwV« A ÓNCDECFE LJsADCN J�

�hhwhXVv| eM tEDACFEM GNM kAlBIONM GAkACgN EDAJGAC § zAMNOIKgN £NJEsE J|� �XV|

� BNJMIsN GA BNstIMDlkAO iâswOFDCNj A BNJMIsN AJACH�DFBNq GAkAs AMDEC As

BNJxNCsFGEGA BNs NM CAfIFMFDNM BNJMDEJDAM JN zAHIOEsAJDN GA ekEOFEKgN GE

£NJxNCsFGEGA nECE pAlBIONM �AkAM GA ÓEMMEHAFCNM A £NsACBFEFM �AkAM �

AMDEtAOABFGN nAOE ÓNCDECFE LJsADCN J� vYYwhXVV A MIEM EODACEK¨AM|

ã � �ä¢1] �ä-.26 /1  17¢.86

e BNJDCEDEKgN MA CAxACA AMnABFxFBEsAJDA E EfIFMFKgN GA tAs s�kAO| ©gN um

BNJDCEDEKgN GA MACkFKN|

å � �`7.æ08ç15 1 �15Ì6-50`.]./0/15 /0 [6-37030/0
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<ë ÓCNBAGACq JN FJlBFN GE BNJDCEDEKgNq EN MAI BEGEMDCEsAJDN JN @L�����y � @FMDAsE

LJDAHCEGN GA �AMDgN �CKEsAJDmCFE A �FJEJBAFCE GE �IMDFKE GN yCEtEOuN � ¤�GION

��ABIKgN �CKEsAJDmCFEq tAs BNsN CAMnNJMEtFOF�EC�MA nAOE HAMDgN GA MAIM GEGNMÐ

cë zAMnNJMEtFOF�EC�MA nAOE ÕIJDEGEq nNC sAFN GN CAxACFGN @FMDAsEq GNM GNBIsAJDNM

GA BNtCEJKEwGNBIsAJDNM xFMBEFM iJNDEM xFMBEFMwxEDICEMj JNM DACsNM GE BOmIMIOE

fIEDNC�A � GE OFfIFGEKgN A nEHEsAJDNÐ

Uë �tMACkEC A BIsnCFCq AMDCFDEsAJDAq NM DACsNM GE nCNnNMDE A EM BNJGFK¨AM NCE

AMDEtAOABFGEMq NtAGABAJGN E BCFD�CFNM A nCE�NM EBNCGEGNM nAOEM A�FH�JBFEM D�BJFBEM

BNJMDEJDAM GN AGFDEO|

;ë ¤EJDAC GICEJDA DNGE E A�ABIKgN GN BNJDCEDNq As BNsnEDFtFOFGEGA BNs EM

NtCFHEK¨AM EMMIsFGEMq DNGEM EM BNJGFK¨AM GA uEtFOFDEKgN A fIEOFxFBEKgN A�FHFGEM JE

OFBFDEKgNÐ

;Ï�ë e CAHIOECFGEGA xFMBEO A DCEtEOuFMDE GAkACm MAC sEJDFGE GICEJDA DNGN N nAClNGN

BNJDCEDIEOq MNt nAJE GA CAMBFMgN BNJDCEDIEO A GA A�ABIKgN GE CADAJKgN MNtCA NM

BC�GFDNM GE AsnCAME AwNI GE AkAJDIEO HECEJDFEq E DlDION GA sIODEq nECE CAMMECBFsAJDN
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GNM kEONCAM A FJGAJF�EK¨AM GAkFGNM § eGsFJFMDCEKgNq EO�s GEM nAJEOFGEGAM

nCAkFMDEM As OAF|

=ë e £NJDCEDEGE fIA xNC �nDEJDA nAON @FsnOAM ©EBFNJEO GAkACm EnCAMAJDEC E

¥ABOECEKgNq BNJxNCsA sNGAON BNJMDEJDA JN eJA�N Lp GE LJMDCIKgN ©NCsEDFkE J�

V|hv�whXVh GE zABAFDE �AGACEO GN ØCEMFOq JN sNsAJDN GE EnCAMAJDEKgN GE nCFsAFCE

JNDE xFMBEOwxEDICE GABNCCAJDA GE EMMFJEDICE GN BNJDCEDN NI GE nCNCCNHEKgN BNJDCEDIEO|

=Ï�ë e £NJDCEDEGE GAkACm FJxNCsEC FsAGFEDEsAJDA fIEOfIAC EODACEKgN GE MIE

nACsEJ�JBFE JN @FsnOAM ©EBFNJEO|

Të ÓCAMDEC DNGNM NM AMBOECABFsAJDNM fIA xNCAs MNOFBFDEGNM nAON CAMnNJMmkAO nAON

EBNsnEJuEsAJDN A xFMBEOF�EKgN GE A�ABIKgN GN £NJDCEDNÐ

�ë zAEOF�EC EM AJDCAHEM GAJDCN GNM nCE�NM nCAkFMDNMq EDAJGAJGN E DNGEM EM

AMnABFxFBEK¨AM GAMBCFDEM JN AGFDEOq tAs BNsN BIsnCFC BNs DNGEM EM NtCFHEK¨AM

BNJDCEDIEFM nCAkFMDEM ED� N AJBACCEsAJDN GAMDAÐ

íë ÓCNDNBNOF�ECq MA JABAMMmCFNq EM nADFK¨AM JN @ACkFKN GA £EGEMDCEsAJDN GA

zABICMNM ENM yCFtIJEFM � @�£ezy GN £NJDCEDEJDAq MFDIEGN JE CIE �MDAkAM ��JFNCq

v��q tEFCCN £AJDCNq JE BFGEGA GA �ONCFEJ�nNOFMw@£q £�Ó ««XV���X�Ð

:ë �tAGABACq JN fIA BNItACq ENM nCFJBlnFNM A JNCsEM GA BNJGIDEM AMDEtAOABFGEM JN

£�GFHN GA îDFBE GN £NJDCEDEJDA|

è �é ê <P QcR:�<}~=P ;< SQ9?R<?<;< => T<U= ;< ��$%

<ë ÓECE NM xFJM GE �AF �ACEO GA ÓCNDAKgN GA ¥EGNM i�AF J| Vv|YX�wV«jq JE uFn�DAMA

GAq As CE�gN GN nCAMAJDA BNJDCEDNq E £NJDCEDEGE CAEOF�EC N DCEDEsAJDN GA GEGNM

nAMMNEFM BNsN NnACEGNCE NI BNJDCNOEGNCEq GAkACm EGNDEC EM sAGFGEM GA MAHICEJKE

D�BJFBEMq ÕIClGFBEM A EGsFJFMDCEDFkEM EnDEM E nCNDAHAC DEFM GEGNM nAMMNEFM GA

EBAMMNM JgN EIDNCF�EGNM NI fIEOfIAC xNCsE GA DCEDEsAJDN FJEGAfIEGN NI FOlBFDNq

NtMACkEJGN�MA NM nEGC¨AM slJFsNM GAxFJFGNM nAOE eIDNCFGEGA ©EBFNJEO GA ÓCNDAKgN

GA ¥EGNM As BNJxNCsFGEGA BNs N GFMnNMDN JE OAHFMOEKgN GA nCNDAKgN GA GEGNM A

nCFkEBFGEGA As kFHNCq MAs nCAÕIl�N GN GFMnNMDN JEM EOlJAEM MItMAfIAJDAMÐ
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cë ¥EC DCEDEsAJDN ENM GEGNM nAMMNEFM E fIA DFkAC EBAMMN nNC xNCKE GN BNJDCEDN DgN�

MNsAJDA JE sAGFGE GN BIsnCFsAJDN GN AMBNnN BNJDCEDIEOq kAGEGN N DCEDEsAJDN

nECE fIEFMfIAC NIDCNM nCNn�MFDNMÐ

Uë ©gN xNCJABAC DCEJMxACFC NI GFMnNJFtFOF�EC GEGNM nAMMNEFM E DACBAFCNMq E sAJNM fIA

BNs tEMA As FJMDCIK¨AM A�nOlBFDEMq nNC AMBCFDNq GN £NJDCEDEJDA NI nNC NCGAs GA

EIDNCFGEGA ÕIGFBFEOq MNt E BNJGFKgN GA fIAq JAMMA �ODFsN BEMNq FJxNCsEJGN EN

£NJDCEDEJDA GAJDCN GA h� ikFJDA A fIEDCNj uNCEM En�M N CABAtFsAJDN GE NCGAs

ÕIGFBFEOq CAMMEOkEGEM EM uFn�DAMAM OAHEFM GA MFHFON JE FJkAMDFHEKgN As fIA N

DCEDEsAJDN MFHFONMN DAJuE MFGN A�nCAMMEsAJDA A�FHFGN nAOE EIDNCFGEGA ÕIGFBFEOq

fIEJGN E £NJDCEDEGE AMDECm GFMnAJMEGE GE BNsIJFBEKgN EN £NJDCEDEJDAÐ

;ë ©gN BNONBEC N £NJDCEDEJDA As MFDIEKgN GA kFNOEKgN GE ��Ó¥Ð

=ë eMMAHICEC fIA MAIM AsnCAHEGNM DAJuEs BF�JBFE GNM DACsNM GE ��Ó¥ A fIA

AMDAÕEs BEnEBFDEGNM nECE EHFC GAJDCN GEM JNCsEM JAOE GFMnNMDEMÐ

Të eMMAHICEC fIA EM nAMMNEM EIDNCF�EGEM E DCEDEC NM GEGNM nAMMNEFM EMMFJAs DACsN

GA BNJxFGAJBFEOFGEGAÐ

�ë zAMnNJMEtFOF�EC�MA nAON IMN FJGAkFGN fIA MAIM AsnCAHEGNM NI nCAMDEGNCAM GA

MACkFKNM xF�ACAs GNM GEGNM nAMMNEFM E fIA DFkACAs EBAMMN nAOE A�ABIKgN

BNJDCEDIEOq tAs BNsN nNC fIEFMfIAC xEOuEM JNM MFMDAsEM nNC AOE AsnCAHEGNM nECE N

DCEDEsAJDN GNM GEGNMÐ

íë £AMMEC N DCEDEsAJDN GA GEGNM nAMMNEFM CAEOF�EGN BNs tEMA JN £NJDCEDN

FsAGFEDEsAJDA En�M N MAI D�CsFJN Aq E BCFD�CFN A�BOIMFkN GN £NJDCEDEJDAq EnEHECq

GAMDCIFC NI GAkNOkAC NM GEGNM nAMMNEFM fIA DFkAC NtDFGNÐ

:ë ©NM BEMNM As fIA CAEOF�EC N DCEDEsAJDN GA GEGNM nAMMNEFM BNJxFEGNM nAON

£NJDCEDEJDAq E £NJDCEDEGE MACm BNJMFGACEGE ðNnACEGNCEð A GAkACm EGACFC § ÓNOlDFBE

GA ÓCFkEBFGEGA A ÓCNDAKgN GA ¥EGNM GN £NJDCEDEJDA|

ñ � �`7.æ08ç15 1 �15Ì6-50`.]./0/15 /6 [6-37030-31

� SQ9?R<?<9?= P= QcR:�< <%

<ë eBNsnEJuEC E A�ABIKgN GN BNJDCEDNq JNM DACsNM GN ECD| VVY GE �AF J� V�|VvvwhV
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A JNM ECDM| h� E «� GE ÓNCDECFE Óz�@L J� VWvwhXq EDCEk�M GNM CAMnNJMmkAFM nAON

EBNsnEJuEsAJDN A xFMBEOF�EKgN GE A�ABIKgN GN BNJDCEDNq fIA A�ACBACm EsnOE A

FCCAMDCFDE xFMBEOF�EKgN GN NtÕADN GN nCAMAJDA BNJDCEDNq E fIEOfIAC uNCEq GADACsFJEJGN

N fIA xNC JABAMMmCFN § CAHIOECF�EKgN GEM xEODEM NI GAxAFDNM NtMACkEGNMq FJBOIMFkA

fIEJDN §M NtCFHEK¨AM GE £NJDCEDEGEÐ

cë ÓCNnNCBFNJEC DNGEM EM xEBFOFGEGAM JABAMMmCFEM § tNE A�ABIKgN GAMDA BNJDCEDNÐ

Uë �xADIEC NM nEHEsAJDNM GAkFGNM § £NJDCEDEGEq JNM nCE�NM A BNJGFK¨AM NCE

AMDEtAOABFGNMÐ

;ë ÓCAMDEC EM FJxNCsEK¨AM A AMBOECABFsAJDNM fIA kAJuEs E MAC MNOFBFDEGNM nAOE

£NJDCEDEGE|

ó , �6720 /0 [6-370308\6

e OFBFDEKgN GAkA MAC CAEOF�EGE JE sNGEOFGEGA nCAHgNq GA xNCsE AOADCÛJFBEq JNM

DACsNM GN ECD| h� GE �AF J� V�|VvvwhV| yCEDE�MA GA EfIFMFKgN GA tAs GA JEDICA�E

BNsIsq nNCfIEJDN N NtÕADN nNMMIF nEGCgN GA GAMAsnAJuN A fIEOFGEGA fIA nNGAs

MAC GAxFJFGNM nNC sAFN GA AMnABFxFBEK¨AM IMIEFM GA sACBEGN|

+ô � �6720 1 �7.3õ7.65 /1 51]18\6 /6 ¡67-1[1/67

� BCFD�CFN GA MAOAKgN GN xNCJABAGNC � N GN sAJNC nCAKN nNC FDAs|

©gN MA DCEDE GA OFBFDEKgN A�BOIMFkE nECE ¤� As CE�gN GN fIA GFMn¨As NM ECDM| �Y E

�� GE �AF £NsnOAsAJDEC J� VhvwhXXW|

SR:?�R:QP ;= í<c:Ü:?<}ÞQ

<ë £ACDFxFBEGN NI £NsnCNkEKgN GA zAHFMDCN £EGEMDCEO GA xNCJABAGNC ÕIJDN E �CHgNM

NI AJDFGEGAM GE eGsFJFMDCEKgN Ó�tOFBE|

cë £z� � £ACDFxFBEGN GA zAHIOECFGEGA GN ��y@q AsFDFGN nAOE £��|

Uë £ACDFGgN ©AHEDFkE GA ¥�tFDNM zAOEDFkNM ENM yCFtIDNM �AGACEFM A § ¥lkFGE eDFkE GE

oJFgNq AsFDFGE As BNJÕIJDN nAOE @ABCADECFE GE zABAFDE �AGACEO A ÓCNBICEGNCFE��ACEO

GE �E�AJGE ©EBFNJEO|

ö ������ ���
PROAD 5551/2023. DOC 17. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XKNZ.YCQF:
https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 5551/2023. DOC 17.
(Juntado por 4169 - Alex Wagner Zolet em 22/05/2023)



�������� �
������ � �������� � ��� �
����

;ë £©¥y � £ACDFGgN ©AHEDFkE GA ¥�tFDNM yCEtEOuFMDEMq AsFDFGE nAOE �IMDFKE GN

yCEtEOuN|

=ë ÓCNkE GA CAHIOECFGEGA nECE BNs E �E�AJGE �MDEGIEO GN GNsFBlOFN NI MAGA GN

OFBFDEJDA|

Të ÓCNkE GA CAHIOECFGEGA nECE BNs E �E�AJGE ¤IJFBFnEO GN GNsFBlOFN NI MAGA GN

OFBFDEJDA|

�ë @ACm kACFxFBEGE nAON @AOFB JN ÓNCDEO GE yCEJMnEC�JBFE GN �NkACJN �AGACEOq JN

ÓNCDEO GN £NJMAOuN ©EBFNJEO GA �IMDFKE i£©�j A JN @FMDAsE GA £EGEMDCEsAJDN

oJFxFBEGN GA �NCJABAGNCAM GN �NkACJN �AGACEO i@L£e�jq E A�FMD�JBFE GA MEJK¨AM

EGsFJFMDCEDFkEM fIA FsnAKEs N OFBFDEJDA GA BNJDCEDEC BNs E EGsFJFMDCEKgN n�tOFBE÷

++ � �6/1]6 /1 4153\6 1 �.5[0].ø08\6 /6 �6-37036

�?R:cÝ:}~=P ;Q T:PU<Ü
<ë pACFxFBEC E BNJxNCsFGEGA GE A�ABIKgN GN BNJDCEDNq JNM DACsNM EBNCGEGNM|

cë �xADIEC E BNsIJFBEKgN BNs E BNJDCEDEGEq MAsnCA fIA JABAMMmCFN|

Uë pACFxFBEC E EGAC�JBFE §M JNCsEM A NtCFHEK¨AM nEBDIEGEM|

;ë ¥ADACsFJEC E CAHIOECF�EKgN GNM GAxAFDNM kACFxFBEGNM|

=ë zAnNCDEC EN HAMDNCq BEMN FJA�FDNMEM EM GFOFH�JBFEM AxADIEGEM ÕIJDN E AsnCAME|

Të zAEOF�EC N CABAtFsAJDN nCNkFM�CFN|

�?R:cÝ:}~=P ;Q �=P?QR

<ë �ACFC E A�ABIKgN GN EÕIMDAÐ

cë eBNsnEJuEC EM EK¨AM GA xFMBEOF�EKgNÐ

Uë ¥FOFHAJBFEC ÕIJDN § AsnCAME JNM BEMNM As fIA OuA xNCAs MNOFBFDEGNM nAON xFMBEOÐ

;ë zAEOF�EC N CABAtFsAJDN GAxFJFDFkN|

+Z � �1[1`.21-36 /6 6`a136

�QU<Ü ;= =9?R=�<

� NtÕADN GAkACm MAC AJDCAHIA JN eOsN�ECFxEGN GN yCFtIJEOq MFDIEGN JE CIE @EJDNM
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@ECEFkEq J� V|vX�q xIJGNMq �MDCAFDNq �ONCFEJ�nNOFMw@£|

ÓECE CAEOF�EC E AJDCAHE N xNCJABAGNC GAkACm xE�AC BNsIJFBEKgN nC�kFE § @ABCADECFE

GA @AHICEJKE LJMDFDIBFNJEOq nNC sAFN GN xNJA i�«j vhVW��hY�q GEM Vhu §M V«uq AwNI

A�sEFO MMFúDCDVh|ÕIM|tC|

�=R>QP û<R< R=U=c:>=9?Q

ÓECE CABAtFsAJDNq OFfIFGEKgN A nEHEsAJDN GN NtÕADN MgN NtCFHED�CFNM

<ë yACsN GA zABAtFsAJDN ÓCNkFM�CFNÐ

cë yACsN GA zABAtFsAJDN ¥AxFJFDFkNÐ

Uë eDAMDEGN GA £NJxNCsFGEGA nECE ÓEHEsAJDN GE ©NDE �FMBEO|

�M sNGAONM GAMMAM GNBIsAJDNM AMDgN ÕIJDEGNM E AMDA yACsN GA zAxAC�JBFE|

+� � �6-/.8ç15 /1 ü0æ021-36

� Ü:ýÝ:;<}ÞQ = Q û<�<>=9?Q P=RÞQ <PP:> =T=?Ý<;QP%

<ë �M nEHEsAJDNM MACgN CAEOF�EGNM JE xNCsE GN @L��� �y � @FMDAsE LJDAHCEGN GA

�AMDgN �CKEsAJDmCFE A �FJEJBAFCE GE �IMDFKE GN yCEtEOuN � ¤�GION ��ABIKgN

�CKEsAJDmCFE|

cë ÓECE xFJM GA OFfIFGEKgN A nEHEsAJDNq � GA A�BOIMFkE CAMnNJMEtFOFGEGA GE

£NJDCEDEGE N MAI BEGEMDCEsAJDN JN @L���q HAMDgN GA MAIM GEGNM A E ÕIJDEGE nNC

sAFN GN CAxACFGN @FMDAsE GNM GNBIsAJDNM GA BNtCEJKEwGNBIsAJDNM xFMBEFM iJNDEM

xFMBEFMwxEDICEMjÐ

Uë î GA A�BOIMFkE CAMnNJMEtFOFGEGA GE £NJDCEDEGE EM EK¨AM FJGFBEGEM JE EOlJAE

EJDACFNC JgN BEtAJGN EN £NJDCEDEJDA fIEOfIAC CAMnNJMEtFOFGEGA nAOE xEODE GA

ÕIJDEGE EN MFMDAsE JN nCE�NÐ

;ë �kAJDIEFM G�kFGEM nNGACgN MAC GFCFsFGEM ÕIJDN § @ABCADECFE GA �CKEsAJDN A

�FJEJKEM nNC sAFN GN AsEFO MANxúDCDVh|ÕIM|tC NI DAOAxNJA i�«j vhVW��X��|

=ë e JNDE xFMBEO GAkACm MAC ÕIJDEGEq nAOE £NJDCEDEGE JN MFMDAsE @L�����y ��ABIKgN

�FJEJBAFCE A NM GNBIsAJDNM A�FHFGNM JN AGFDEO A JN BNJDCEDN GAkACgN MAC

AJBEsFJuEGNM EN ©�BOAN GA eJmOFMA A �FfIFGEKgN GE ¥AMnAME � ©o�e¥Ð
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Të e AfIFnA GA HAMDgN A xFMBEOF�EKgN GAkACm nCNBAGAC N CABAtFsAJDN nCNkFM�CFN A

GAxFJFDFkN GN NtÕADNq As BNJxNCsFGEGA BNs N ECD| ��q GE ÓNCDECFE Óz�@L J� VWvwhXhXÐ

�ë � nCE�N nECE nEHEsAJDN � GA VX iGA�j GFEM �DAFM E BNJDEC GE EnCAMAJDEKgN GE

xEDICE EBNsnEJuEGE GN CAMnABDFkN CABAtFsAJDN GAxFJFDFkN GN NtÕADNÐ

íë ÓECE DNGNM NM xFJMq BNJMFGACE�MA BNsN GEDE GA nEHEsAJDNq N GFE GE AsFMMgN GE

NCGAs tEJBmCFEÐ

:ë þEkAJGN ACCN JEiMj JNDEiMj xFMBEOiMjwxEDICEiMj NI fIEOfIAC BFCBIJMD¬JBFE fIA

FsnAKE E OFfIFGEKgN GE GAMnAMEq EfIAOE MACm CAMDFDIlGE NI MACm BNsIJFBEGE E

FCCAHIOECFGEGA § £NJDCEDEGEq FJDACCNsnAJGN�MA N nCE�N nECE nEHEsAJDN ED� fIA AMDE

nCNkFGAJBFA EM sAGFGEM MEJAEGNCEM|

dë �M nEHEsAJDNM MACgN CAEOF�EGNM GA EBNCGN BNs N BCNJNHCEsE GA GAMAstNOMN GN

�NkACJN �AGACEOq As sNAGE BNCCAJDA JEBFNJEOq MAJGN CADFGN JE xNJDA NM DCFtIDNM A

BNJDCFtIFK¨AM AOAJBEGNM JE OAHFMOEKgN kFHAJDAÐ

ÿë e £NJDCEDEGE MACm E CAMnNJMmkAO GFCADE nAON xEDICEsAJDN E fIA MA nCNn¨Aq JgN

nNGAJGN MAC EBAFDN GNBIsAJDN GA BNtCEJKE iJNDE xFMBEOwxEDICEj AsFDFGN nNC AsnCAME

BNs E CEF� GN £EGEMDCN ©EBFNJEO GA ÓAMMNE �IClGFBE � £©Ó� GFxACAJDA EN GEfIAOEq

EFJGE fIA GN sAMsN HCInN AsnCAMECFEO|

ÿÏ�ë eM oJFGEGAM CAMnNJMmkAFM nAOE A�ABIKgN GN NtÕADN BNJDCEDIEO A GADAJDNCEM GA

JIsACEKgN GE CEF� GN £©Ó� FG�JDFBE § GE £NJDCEDEGEq GFkACHFJGN MNsAJDA N MIxF�N A

GlHFDN kACFxFBEGNCq nNGACgN AsFDFC ©NDE �FMBEOw�EDICEq GAMGA fIA MEDFMxEKEs EM

BNJGFK¨AM GA uEtFOFDEKgN A E CAHIOECFGEGA xFMBEO A�FHFGE JN nCNBAMMNÐ

Üë E £NJDCEDEGE GAkACm EnCAMAJDECq MAsnCA fIA MNOFBFDEGN nAON £NJDCEDEJDAq EM

BACDFG¨AM EtEF�N GFMBCFsFJEGEM

X £z� � £ACDFxFBEGN GA zAHIOECFGEGA GN ��y@q AsFDFGN nAOE £��Ð

X £ACDFGgN ©AHEDFkE GA ¥�tFDNM zAOEDFkNM ENM yCFtIDNM �AGACEFM A §

¥lkFGE eDFkE GE oJFgNq AsFDFGE As BNJÕIJDN nAOE @ABCADECFE GE zABAFDE

�AGACEO A ÓCNBICEGNCFE��ACEO GE �E�AJGE ©EBFNJEO|

X £©¥y � £ACDFGgN ©AHEDFkE GA ¥�tFDNM yCEtEOuFMDEMq AsFDFGE nAOE

�IMDFKE GN yCEtEOuNÐ
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X ÓCNkE GA CAHIOECFGEGA nECE BNs E �E�AJGE �MDEGIEO GN MAI GNsFBlOFN

NI GA MIE MAGAÐ

X ÓCNkE GA CAHIOECFGEGA nECE BNs E �E�AJGE ¤IJFBFnEO GN MAI GNsFBlOFN

NI GA MIE MAGAÐ

>ë � £NJDCEDEJDA nNGACm CADAC N nEHEsAJDN GNM kEONCAM CAxACAJDAM EN xNCJABFsAJDN

CAEOF�EGN JEM uFn�DAMAM GE BOmIMIOE fIA DCEDE GE CAMnNJMEtFOFGEGA BFkFOq OFsFDEGN EN

kEONC GN GEJNq CAMMEOkEGE E nNMMFtFOFGEGA GA CAMBFMgN BNJDCEDIEOÐ

9ë � £NJDCEDEJDA nNGACm GAGI�FC GN sNJDEJDA E nEHECq BEIDAOEC NI GAxFJFDFkEsAJDAq

NM kEONCAM BNCCAMnNJGAJDAM E sIODEM NI FJGAJF�EK¨AM GAkFGEM nAOE £NJDCEDEGEq JNM

DACsNM GAMDA BNJDCEDNÐ

�j ©N EDN GN nEHEsAJDN MACm CADFGN JE xNJDA N LsnNMDN MNtCA E zAJGE GA ÓAMMNE

�IClGFBEq E BNJDCFtIFKgN MNtCA N OIBCNq E BNJDCFtIFKgN nECE E MAHICFGEGA MNBFEO

i£�©�L©@j A E BNJDCFtIFKgN nECE � ÓL@wÓe@�Óq DNGNM GE @ABCADECFE GE zABAFDE

�AGACEO| ©N AJDEJDNq JgN CABEFCm AMDE CADAJKgN MNtCA nAMMNEM ÕIClGFBEM fIA

EnCAMAJDECAs E ¥ABOECEKgN GA �nDEJDA GN @FsnOAMq BNJxNCsA sNGAON BNJMDEJDA JN

eJA�N Lp GE LJMDCIKgN ©NCsEDFkE J�| V|hv�whXVh q GE zABAFDE �AGACEO NI B�nFE GE

£NJMIODE EN ÓNCDEO GN @FsnOAM ©EBFNJEO GE EnCAMAJDEKgN GE nCFsAFCE JNDE

xFMBEOwxEDICE GABNCCAJDA GA EMMFJEDICE BNJDCEDIEO A GA nCNCCNHEKgN BNJDCEDIEOÐ

ûë @A NM kEONCAM GN nEHEsAJDN xNCAs FJMIxFBFAJDAM nECE E fIFDEKgN GEM AkAJDIEFM

sIODEMq xFBE E £NJDCEDEGE NtCFHEGE E CABNOuAC E FsnNCD¬JBFE GAkFGEq kFE �zoq JN

nCE�N GA ED� VX iGA�j GFEM BNJDEGNM GE BNsIJFBEKgN NxFBFEOq MNt nAJE GA MAC

FJBOIlGN N kEONC JE ¥lkFGE eDFkE GE oJFgN|

+Ë � ü1-0]./0/15

ÓAOE FJA�ABIKgN DNDEO NI nECBFEO GN BNJDCEDNq E eGsFJFMDCEKgN nNGACmq HECEJDFGE E

EsnOE GAxAMEq EnOFBEC § £NJDCEDEGE EM MAHIFJDAM MEJK¨AM

è �é ê e £NJDCEDEGE EN BNsADAC FJxCEK¨AM JEM OFBFDEK¨AM NI JE A�ABIKgN BNJDCEDIEO

AMDECm MIÕAFDE §M MAHIFJDAM nAJEOFGEGAM
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� ê eGkACD�JBFEq fIA MACm EnOFBEGE JEM FJxCEK¨AM BNJDCEDIEFM OAkAMq fIA JgN

ÕIMDFxFfIAs E EnOFBEKgN GA nAJEOFGEGA sEFM CFHNCNME|

�� ê ¤IODEq JNM DACsNM GN FJB| LL GN ECD| V�W GE �AF V�|VvvwhVq E MAC EnOFBEGE E

fIEOfIAC GEM FJxCEK¨AM EGsFJFMDCEDFkEM nCAkFMDEM JN ECD| V�� GE �AF V�|VvvwhV

<ë sIODE sNCED�CFEq nAOE FJxCEKgN EGsFJFMDCEDFkE nCAkFMDE JN FJB| pLL GN ECD| V�� GE �AF

J� V�|VvvwhV GABNCCAJDA GA FJNtMACk¬JBFE GNM nCE�NM nECE BIsnCFsAJDN GA

NtCFHEK¨AM BNJDCEDIEFMq JE xNCsE GAxFJFGE JN AGFDEO A JN BNJDCEDNq ECtFDCEGE As Xq�Y

iBFJBN G�BFsNM nNC BAJDNj nNC GFE MNtCA N kEONC GNiMj FDAsiMj As sNCEq OFsFDEGE E

VXYÐ

<Ï�ë MA N EDCEMN xNC MInACFNC E vX iDCFJDEj GFEMq nNGACgN MAC EnOFBEGEM

BIsIOEDFkEsAJDA EM nAJEM GA sIODE sNCED�CFE A BNsnAJMED�CFEq xEBIODEJGN�MAq

EFJGEq nCNsNkAC E CAMBFMgN BNJDCEDIEOÐ

<Ï�ë JgN MAJGN nNMMlkAO fIEJDFxFBEC N kEONC GE sIODE sNCED�CFE NI MA AOA sNMDCEC�MA

FJBNsnEDlkAO BNs N GFMnNMDN JN ECD| h�q nECmHCExN �JFBNq FJBFMN pLq GE �AF J�

�|Y«�w��q E sIODE MACm GA zZ V|XXXqXXq nNGAJGN AMDA kEONC MAC EnOFBEGN As GNtCNq

MA EM BFCBIJMD¬JBFEM GN BEMN BNJBCADN EMMFs CABNsAJGECAsÐ

cë sIODE BNsnAJMED�CFEq E MAC EnOFBEGE nAON BNsADFsAJDN GA fIEOfIAC GEM FJxCEK¨AM

nCAkFMDEM JN ECD| V�� GE �AF J� V�|VvvwhXhVq JE xNCsE GAxFJFGE JN AGFDEOq JN BNJDCEDN

cÏ�j sIODE nNC FJA�ABIKgN nECBFEO ECtFDCEGE As VXY iGA� nNC BAJDNj GN FDAswkEONC

sAJMEO GN BNJDCEDNq A EnOFBEGE As GNtCN JN BEMN GA CAFJBFG�JBFEq nNC NBNCC�JBFE

GEM FJxCEK¨AM EGsFJFMDCEDFkEM nCAkFMDEM JNM FJBFMNM L A LL GN ECD| V�� GE �AF J�

V�|VvvwhVÐ

cÏ�ë sIODE nNC FJA�ABIKgN DNDEO ECtFDCEGE As VXY iGA� nNC BAJDNj GN kEONC DNDEO GN

BNJDCEDN A EnOFBEGE nNC NBNCC�JBFE GE FJxCEKgN EGsFJFMDCEDFkE nCAkFMDE JN FJB| LLL GN

ECD| V�� GE �AF J� V�|VvvwhVÐ

cÏ*ë sIODE ECtFDCEGE As VXY iGA� nNC BAJDNj MNtCA N kEONC DNDEO GN BNJDCEDNq A

EnOFBEGE As GNtCN JN BEMN GA CAFJBFG�JBFEq nNC NBNCC�JBFE GEM FJxCEK¨AM

EGsFJFMDCEDFkEM nCAkFMDEM JNM FJB| Lp E [LL GN ECD| V�� GE �AF J� V�|VvvwXVÐ
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cÏÎë sIODE GA VY iIs nNC BAJDNj MNtCA N kEONC GE JNDE xFMBEOq E MAC EnOFBEGE E BEGE

NBNCC�JBFE GA kFNOEKgN GE NtCFHEKgN GE sEJIDAJKgN GE CAHIOECFGEGA xFMBEO A

DCEtEOuFMDEq GICEJDA DNGE E A�ABIKgN GN BNJDCEDNÐ

��� ê LsnAGFsAJDN GA OFBFDEC A BNJDCEDEC BNs E oJFgNq JNM DACsNM GN FJB| LLL GN ECD| V�W

GE �AF J� V�|VvvwhVq nAON nCE�N sm�FsN GA ED� v iDC�Mj EJNMq fIA MACm EnOFBEGE nNC

NBNCC�JBFE GEM FJxCEK¨AM EGsFJFMDCEDFkEM nCAkFMDEM JNM FJBFMNM LL E pLL GN BEnID GN

ECD| V�� GE �AF V�|VvvwhVq fIEJGN JgN MA ÕIMDFxFBEC E FsnNMFKgN GA nAJEOFGEGA sEFM

HCEkAÐ

�J ê ¥ABOECEKgN GA FJFGNJAFGEGA nECE OFBFDEC NI BNJDCEDEC BNs E eGsFJFMDCEKgN

Ó�tOFBEq JNM DACsNM GN FJB| Lp GN ECD| V�W GE �AF J� V�|VvvwhVq fIA MACm EnOFBEGE nNC

NBNCC�JBFE GEM FJxCEK¨AM EGsFJFMDCEDFkEM nCAkFMDEM JNM FJBFMNM pLLL E [LL GN BEnID GN

ECD| V�� GE �AF J� V�|VvvwhVq tAs BNsN nAOEM FJxCEK¨AM EGsFJFMDCEDFkEM nCAkFMDEM

JNM FJBFMNM LL E pLL GN BEnID GN CAxACFGN ECDFHN fIA ÕIMDFxFfIAs E FsnNMFKgN GA

nAJEOFGEGA sEFM HCEkA fIA E MEJKgN GA FsnAGFsAJDNq CAxACFGE JE EOlJAE ÖB× GAMDA

nECmHCExNq A FsnAGFCm N CAMnNJMmkAO GA OFBFDEC NI BNJDCEDEC JN ¬stFDN GE

eGsFJFMDCEKgN Ó�tOFBE GFCADE A FJGFCADE GA DNGNM NM AJDAM xAGACEDFkNMq nAON nCE�N

slJFsN GA v iDC�Mj EJNM A sm�FsN GA W iMAFMj EJNMÐ

J ê eM MEJK¨AM nCAkFMDEM JNM FJBFMNM Lq LLL A Lpq nNGACgN MAC EnOFBEGEM

BIsIOEDFkEsAJDA BNs E nCAkFMDE JN FJBFMN LL GAMDA nECmHCExN|

è �é ê $=9<Ü:;<;=P ;< SQ9?R<?<;< => T<U= ;< ��$%

� nCFJBlnFN GE OAHEOFGEGA Fsn¨A § eGsFJFMDCEKgN E NtCFHEKgN GA xIJGEsAJDEC DNGNM

NM MAIM EDNMq BNJDCEDNM A BNJGIDEM JN NCGAJEsAJDN ÕIClGFBN| ÓNC GABNCC�JBFE O�HFBEq

N DCEDEsAJDN GNM GEGNM nAMMNEFM A MAJMlkAFM BNOADEGNM nAON yCFtIJEO JN nCAMAJDA

£NJDCEDN nECE kFEtFOF�EC MIE xNCsEOF�EKgN AMDm As FJDAHCEO BNJxNCsFGEGA BNs E �AF

J� Vv|YX�whXV« i�AF �ACEO GA ÓCNDAKgN GA ¥EGNM � ��Ó¥j| ©AMMA MAJDFGNq NtMACkE E

tNE�x� A NM nCFJBlnFNM AOAJBEGNM JN ECD| W�q AMnABFEOsAJDA As CAOEKgN § nCNDAKgN

GNM GEGNM A xFJEOFGEGAM GA MIE IDFOF�EKgN| � DCEDEsAJDN GAMMAM GEGNM nCAMBFJGA GA

BNJMAJDFsAJDN GN DFDIOEC iECD| Y�q LLLjq FJBOIMFkA nECE AkAJDIEO BNsnECDFOuEsAJDN iECD
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hWq \V�q Lpq BwB ECD| hYq LLLjq A DACgN MIE nItOFBFGEGA GA EBNCGN BNs EM A�FH�JBFEM

OAHEFM|

� GAMBIsnCFsAJDN GEM NtCFHEK¨AM CAOEDFkEM EN DCEDEsAJDN GA GEGNM nCAkFMDEM JE

BOmIMIOE ©� Y FJBFGFCm JEM MAHIFJDAM nAJEOFGEGAM

<ë ED� VXY iGA� nNC BAJDNj MNtCA N kEONC GE BNJDCEDEKgN q JE uFn�DAMA GA IDFOF�EKgN

GNM GEGNM nAMMNEFM nECE xFJEOFGEGA GFkACME GEfIAOE AMDEtAOABFGE nECE E A�ABIKgN

BNJDCEDIEOÐ

cë ED� hXY ikFJDA nNC BAJDNj MNtCA N kEONC GE BNJDCEDEKgN q JE uFn�DAMA GA GN

BNsnECDFOuEsAJDN JgN EIDNCF�EGN GA GEGNM nAMMNEFM BNs DACBAFCNM|

� ê eM nAJEOFGEGAM nCAkFMDEM JEM EOlJAEM ÖE× A Öt× MACgN EnOFBEGEM nNC NBNCC�JBFE A q

JN BEMN GA CAFJBFG�JBFEq MACgN EnOFBEGEM As GNtCN|

�� ê eM nAJEOFGEGAM nCAkFMDEM JEM EOlJAEM E A t JgN A�BOIAs E CAMnNJMEtFOFGEGA GEM

AsnCAMEM nAOE EnOFBEKgN GEM MEJK¨AM nCAkFMDEM JN ECD| �h A N CAMMECBFsAJDN GA

GEJNMq JE xNCsE nCAkFMDE JN \ �� GN ECD| �hq EstNM GE ��Ó¥|

è Îé ê ©E EnOFBEKgN GEM nAJEOFGEGAM nCAkFMDEM JAMDE BOmIMIOEq MACgN NtMACkEGNM NM

BNJBAFDNMq BCFD�CFNMq nCE�NM A nCNBAGFsAJDNM AMDEtAOABFGNM JE ÓNCDECFE ÓCAMF J�

v�XwhXhh GN yzy GE Vh{ zAHFgN|

+ß � �-¡67208ç15 [62Ì]121-30715

¥�kFGEM A AMBOECABFsAJDNM GA BECmDAC D�BJFBNq CAxACAJDAM EN NtÕADNq nNGACgN MAC

GFCFsFGEM BNs N MACkFGNC ¤ECBAON þAJCFfIA @AMDCAJq nNC sAFN GN xNJA i�«j vhVW�

�hY�q GEM Vhu §M V«uq AwNI A�sEFO MMFúDCDVh|ÕIM|tC|

+ã � 	53.203.¢0 /1 [^5365
£NJxNCsA E AMDFsEDFkE GA nCAKNMq BEOBIOEGE nNC sAFN GE nOEJFOuE AOADCÛJFBE

GFMnNJlkAO JE nEHFJE GN @�£e¥q N kEONC HONtEO AMDFsEGN nECE E BNJDCEDEKgN � zZ

Î)*Ï�Î)K)) ifIEDCNBAJDNM A DC�M sFO GI�AJDNM A fIECAJDE CAEFMjq N fIA AfIFkEOA E zZ

�)�ÏÒ�)K)) iGI�AJDNM A Is sFOq MAFMBAJDNM A kFJDA CAEFMj nNC IJFGEGA| e CAxACFGE

nOEJFOuE xNF EJA�EGE E AMDA yACsN GA zAxAC�JBFE|
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+å � �1[^7565 678021-3L7.65

�R:�=> ;QP �=UÝRPQP

�M CABICMNM MACgN NCFHFJmCFNM GN ÓOEJN GA zABICMNM nECE eK¨AM ÓCFNCFDmCFEM �

Ó¥zeÓ hXhv GN £@�y|

LDAs GN Óe£ hXhv GE @@L VWXVY|

SÜ<PP:T:U<}~=P ;< ;=Pû=P<%

<ë ©EDICA�E GE GAMnAME ���X|�h��fIFnEsAJDNM A ¤EDACFEO ÓACsEJAJDA

cë @ItAOAsAJDN GE GAMnAME ���X|�h�h�pAlBIONM GA DCEKgN sAB¬JFBE

Uë ÓCNHCEsE GA yCEtEOuN Xh|Vhh|XXvv|�h�W|XX�h�XXX�enCABFEKgN GA £EIMEM JE

�IMDFKE GN yCEtEOuN

+ñ � 	H^.Ì1 /1 ü]0-1a021-36 /0 �6-370308\6

�9?=�R<9?= ;=><9;<9?=%

�Q>=% £OEIGFNJNC GE @FOkE

�<?REUÝÜ<% VV�h

�Q?<}ÞQ% @ABCADECFE GA @AHICEJKE LJMDFDIBFNJEO � @@L

S<R�Q% y�BJFBN �IGFBFmCFN

�Q>= ;< �Ý9}ÞQ% ¥FCADNC GA MABCADECFE


"><:Ü% BOEIGFNJNC|MFOkEúDCDVh|ÕIM|tC

�<><Ü% �h«�

�9?=�R<9?= ;=><9;<9?= PÝcP?:?Ý?Q%

�Q>=% ©NCDNJ zNGCFHN @BuAAO

�<?REUÝÜ<% �Xv«

�Q?<}ÞQ% ¥FkFMgN GA ÓNOlBFE �IGFBFEO � ¥Ó�o¥

S<R�Q% y�BJFBN ÕIGFBFmCFN

�Q>= ;< �Ý9}ÞQ% ¥FCADNC GA ¥FkFMgN
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�Q>=% ¤ECBAON þAJCFfIA @AMDCAJ

�<?REUÝÜ<% VhVV

�Q?<}ÞQ% ¥FkFMgN GA LJDAOFH�JBFE A £NJDCEFJDAOFH�JBFE � ¥L©y£

S<R�Q% y�BJFBN ÕIGFBFmCFN

�Q>= ;< �Ý9}ÞQ% ¥FCADNC GA ¥FkFMgN


"><:Ü% sECBAON|MAMDCAJúDCDVh|ÕIM|tC
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�Q>=% ÓEDClBFE y| GE @FOkE ¥FMECN

�<?REUÝÜ<% Vv��
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S<R�Q% y�BJFBN ÕIGFBFmCFN

�Q>= ;< �Ý9}ÞQ% eMMFMDAJDA eGsFJFMDCEDFkN
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S<R�Q% y�BJFBN �IGFBFmCFN
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

TERMO DE CONTRATO - 5551/2023

Termo  de  contrato  de  aquisição  de  veículos
utilitários  esportivos  que  entre  si  celebram  o
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região
e a empresa ........……………..................

CONTRATANTE:  A  União,  por  meio  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região,
estabelecido na rua Esteves Júnior, n° 395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de
Santa  Catarina,  CEP  88015-905,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°  02.482.005/0001-23,  neste  ato
representado  por  seu  Diretor-Geral,  Senhor  Marcus  Vinicius  de  Lima  Oliveira,  conforme
delegação de poderes constante da Portaria PRESI 260/2023.

CONTRATADA: A empresa ................., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ sob o ................., estabelecida na  ..........., n° ........, bairro ........., na cidade de ..........,
Estado de ..........., CEP ............, fone............., fax ...............,  e-mail ......., neste ato representada
por seu (sua)............., Senhor (a) ................., portador (a) da carteira de identidade n° ................,
expedida pela …........., e inscrito (a) no CPF/MF sob o n° ............, conforme .............

Os CONTRATANTES resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições
que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ATO AUTORIZATIVO

 A celebração deste contrato decorre de despacho exarado pelo .................... do
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, que adjudicou e homologou a licitação no processo
PE 5551/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

Constitui-se  objeto  da  presente  contratação,  a aquisição  de  2  (dois)  veículos
utilitários esportivos do tipo SUV, novos, 0 km, monoblocos, automáticos, híbridos, ano modelo
igual ou posterior a 2023, capacidade para cinco ocupantes, para a ampliação/readequação da
frota oficial do Contratante, com as seguintes características e requisitos:

ITEM DESCRIÇÃO

1

a) frete incluso;
b) emplacado em nome do Tribunal Regional do Trabalho;
c) cor preta;
d) cinco lugares;
e) quatro portas laterais;
f)  potência  mínima  do  motor  a  combustão  de  95  CV  (movido  a  gasolina  ou,

alterna,vamente, a qualquer mistura de gasolina e etanol - flexível);
       g) potência mínima total do(s) motor(es) elétrico(s) de 60 CV;

h)  veículo  cujo motor  elétrico  tem autonomia pode fornecer  propulsão  sozinho,
mesmo em curta distância.

i) classificação “A” na “comparação rela,va na categoria” do Programa Brasileiro de
e,quetagem do INMETRO;
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j) câmbio automá,co;
k) faróis de neblina dianteiros;
l) entre eixos de, no mínimo, 2.630 mm e, no mínimo, 160 mm de vão livres do solo;
m) bancos em couro natural ou ecológico;
n) central mul,mídia com tela de, no mínimo, 7”, com Apple Car Play e Android Auto;
 o) câmera de ré;
 p) ar-condicionado automá,co;
q) direção assis,da eletricamente;
r) no mínimo, duas bolsas infláveis frontais, uma de joelho, duas laterais, e duas de

cor,na;
s) controle eletrônico de estabilidade;
 t) freios dianteiros e traseiros a disco e com an,bloqueio (ABS);
u) sistema de frenagem automá,ca de emergência;
v) vidros elétricos nas quatro portas;
w) espelhos e travas elétricas;
x) imobilizador por código eletrônico na chave;
y) chave reserva e manual de proprietário impresso em português;
z) sensores de estacionamento dianteiro e traseiro;
aa) jogo de tapetes de borracha ou de carpete, próprios para o veículo.

Parágrafo único - Todos os itens de “c” a “y” deverão ser, obrigatoriamente, originais de fábrica.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

I – Das condições de entrega

Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa dias) contados
da notificação da empresa sobre a assinatura do contrato, em remessa única.

II – Da garantia

A garantia do veículo será de no mínimo 3 (três) anos, ou de no mínimo 100.000 km
(cem mil  quilômetros)  -  o  que  ocorrer  primeiro  –  contados  a  partir  da  data  de  recebimento
definitivo do veículo. 

III – Da assistência técnica

A  fabricante/montadora,  por  intermédio  de  sua  rede  de  concessionária  ou
representante,  legalmente  estabelecidos,  deverá  possuir  capacidade  de  prestar  o  serviço  de
assistência  técnica  (dentro  do  período  de  garantia  ou  não)  para  execução  de  manutenção
preventiva e/ou corretiva previstos ou não no manual de manutenção nos limites das cidades de
Florianópolis e São José.

IV – Da sustentabilidade

O veículo fornecido deverá obedecer aos limites máximos de ruídos fixados nas
Resoluções  CONAMA  n°  01/93,  e  n°  272/00,  e  legislação  correlata,  bem  como  aos  limites
máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa
de Controle da Poluição do Ar por  Veículos Automotores,  conforme Resoluções CONAMA nº
16/1986 e n° 492/18 e Portaria Inmetro nº 522/2013. As baterias dos veículos deverão atender à
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Resolução Conama n.º 401. O consumo de combustível (Km/litro) e consumo energético, devem
estar  em  conformidade  com  os  requisitos  constantes  no  Regulamento  de  Avaliação  da
Conformidade  para  Veículos  Leves  de  Passageiros  e  Comerciais  Leves  –  estabelecido  pela
Portaria Inmetro nº 377/2011 e suas alterações. 

Parágrafo único - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem
prorrogação,  nos  casos  de  superveniência  de  fato  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à
vontade das partes, que altere as condições de execução do contrato; impedimento de execução
do  contrato  por  fato  ou  ato  da  Administração  ou  de  terceiro,  comprovado  por  documento
contemporâneo à sua ocorrência, devendo a solicitação ser apresentada até o vencimento da
obrigação, conforme o art. 36, alínea “b” da Portaria PRESI 340/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO              

Nos termos dos incisos I e II do art. 140 da Lei no 14.133/2021 e no art. 9º, inc. I da
Portaria PRESI nº 775/2022, o objeto será recebido:

I – Do Recebimento Provisório

O fiscal (técnico, demandante e/ou setorial, ou CMLOG) do contrato deverá realizar
o recebimento provisório em termo próprio (Anexo I) e encaminhá-lo ao gestor do contrato para
recebimento definitivo, acompanhado pelos demais documentos que julgar necessários.

II – Do Recebimento Definitivo

O gestor  do  contrato deverá realizar  o  recebimento  definitivo  em termo próprio
(Anexo II) e encaminhá-lo ao Setor do fiscal administrativo na SEOF;

§ 1º – O fiscal administrativo deverá atestar a conformidade para pagamento da
nota fiscal em termo próprio (Anexo III) e encaminhá-lo ao Núcleo de Liquidação (NULAD).

§ 2º – Para preenchimento do Atestado de Conformidade para Pagamento das
notas  fiscais,  a  Contratada deverá  apresentar  a nota  fiscal  ou  nota  fiscal/fatura corretamente
preenchida.

§  3º –  O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado do Tribunal, situado na rua
Santos  Saraiva,  nº  1.309,  fundos,  bairro  Estreito,  Florianópolis/SC.  Para  realizar  a  entrega o
fornecedor deverá fazer comunicação prévia à Secretaria de Segurança Institucional –  SSI,  por
meio do telefone (48) 3216-4274, das 12h às 18h, e/ou e-mail ssi@trt12.jus.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

Em atendimento aos arts. 95 e 105 da Lei nº 14.133/21, o prazo de vigência do
contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura.

§ 1º  - O prazo de vigência não se confunde com o prazo de entrega de que trata a
cláusula terceira.

§ 2º -  O término do prazo de vigência não exime a Contratada das obrigações
assumidas com relação às garantias ofertadas.

§  3º   -  O  Contratante  convocará  a  Contratada  para  assinar  termo  aditivo  ou
instrumento equivalente dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

§ 4º – O início da contagem do prazo a qual refere-se o parágrafo anterior dar-se-á
a partir do primeiro dia útil seguinte ao aviso eletrônico ou comunicação escrita encaminhada à
Contratada. O ato convocatório será realizado preferencialmente via e-mail. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

São  as  seguintes  as  prerrogativas  da  Administração,  conferidas  em  razão  do
regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pelo art. 104 da Lei nº 14133/2021, em
relação a eles:

I  –  Modificá-los,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de
interesse público, respeitados os direitos do contratado.

II – Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei.

III – Fiscalizar sua execução.

IV – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

V – Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b)  necessidade  de  acautelar  apuração  administrativa  de  faltas  contratuais  pelo
contratado, inclusive após extinção do contrato.

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão
ser alteradas sem prévia concordância do contratado.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput, as cláusulas econômico-financeiras
do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§ 1º – A Contratada se obriga a:

a)  proceder,  no  início  da  contratação,  ao  seu  cadastramento  no  SIGEO-JT  -
Sistema  Integrado  de  Gestão  Orçamentária  e  Financeira  da  Justiça  do  Trabalho  -  Módulo
Execução Orçamentária, bem como responsabilizar-se pela gestão de seus dados;

b) responsabilizar-se pela juntada, por meio do referido Sistema, dos documentos
de  cobrança/documentos  fiscais  (notas  fiscais/faturas)  nos  termos da  cláusula  onze  -  da
liquidação e pagamento;

c)  observar  e  cumprir,  estritamente,  os termos da proposta e as  condições ora
estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências técnicas constantes
do edital;

d)  manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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d.1) A regularidade fiscal e trabalhista deverá ser mantida durante todo o período
contratual,  sob pena de rescisão contratual  e  de execução da retenção sobre os créditos da
empresa  e/ou  da  eventual  garantia,  a  título  de  multa,  para  ressarcimento  dos  valores  e
indenizações devidos à Administração, além das penalidades previstas em lei;

e)  A  Contratada  que  for  Optante  pelo  Simples  Nacional  deverá  apresentar  a
Declaração, conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da
Receita Federal do Brasil, no momento da apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente
da assinatura do contrato ou da prorrogação contratual;

e.1)  A  Contratada  deverá  informar  imediatamente  qualquer  alteração  da  sua
permanência no Simples Nacional;

f)  prestar  todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato;

g)  realizar  as  entregas  dentro  dos  prazos  previstos,  atendendo  a  todas  as
especificações  descritas  no  edital,  bem  como  cumprir  com  todas  as  obrigações  contratuais
previstas até o encerramento deste;

h) protocolizar, se necessário, as petições na Coordenadoria de Cadastramento de
Recursos aos Tribunais Superiores - PROTOCOLO do Contratante, situado na rua Esteves Júnior,
395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis/SC, CEP 88015-905;

i) obedecer, no que couber, aos princípios e normas de condutas estabelecidas no
Código de Ética do Contratante.

§ 2º – Das obrigações da Contratada em face da LGPD:

a) para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/18), na hipótese
de, em razão do presente contrato, a Contratada realizar o tratamento de dados pessoais como
operadora  ou  controladora,  deverá  adotar  as  medidas  de  segurança  técnicas,  jurídicas  e
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito,  observando-se os  padrões mínimos definidos  pela
Autoridade Nacional de Proteção de Dados em conformidade com o disposto na legislação de
proteção de dados e privacidade em vigor, sem prejuízo do disposto nas alíneas subsequentes;

b) dar tratamento aos dados pessoais a que tiver acesso por força do contrato tão-
somente na medida do cumprimento do escopo contratual, vedado o tratamento para quaisquer
outros propósitos; 

c) não fornecer transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, a menos que
com base  em  instruções  explícitas,  por  escrito,  do  Contratante  ou  por  ordem de  autoridade
judicial, sob a condição de que, nesse último caso, informando ao Contratante dentro de 24 (vinte
e quatro) horas após o recebimento da ordem judicial, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo na
investigação em que o tratamento  sigiloso  tenha sido  expressamente exigido  pela autoridade
judicial, quando a Contratada estará dispensada da comunicação ao Contratante;

d) não colocar o Contratante em situação de violação da LGPD;

e) assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e que
estejam capacitados para agir dentro das normas nela dispostas;

f) assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem termo
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de confidencialidade;

g) responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de
serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso pela execução contratual, bem como
por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados;

h)  cessar  o  tratamento  de  dados  pessoais  realizado  com  base  no  Contrato
imediatamente  após  o  seu término e,  a critério  exclusivo  do Contratante,  apagar,  destruir  ou
devolver os dados pessoais que tiver obtido;

i)  nos  casos  em  que  realizar  o  tratamento  de  dados  pessoais  confiados  pelo
Contratante, a Contratada será considerada "operadora" e deverá aderir à Política de Privacidade
e Proteção de Dados do Contratante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Contratante se obriga a:

a) acompanhar a execução do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21
e  nos  arts.  2º  a  8º  da  Portaria  PRESI  nº  775/2022,  através  dos  responsáveis  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  contrato,  que  exercerá  ampla  e  irrestrita
fiscalização do objeto do presente contrato, a qualquer hora, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada;

b) proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste contrato;

c)  efetuar  os  pagamentos  devidos  à  Contratada,  nos  prazos  e  condições  ora
estabelecidos;

d) prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos, em
conformidade com as disposições contidas no art. 117 da Lei nº 14.133/21 e nos arts. 2º a 8º da
Portaria PRESI nº 775/2022, serão executadas pela equipe indicada no Termo de Designação de
Gestão e Fiscalização.

§ 1º – Caberá ao gestor do contrato, as atribuições de:

a) gerir a execução contratual;

b) acompanhar e cobrar as ações de fiscalização efetuadas pelos fiscais;

c) diligenciar junto à empresa nos casos em que lhe forem solicitados pelo fiscal;

d) realizar o recebimento definitivo.

§ 2º – Caberá ao fiscal do contrato, as atribuições de:

a) verificar a conformidade da execução do contrato, nos termos acordados;
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b) efetuar a comunicação com a Contratada, sempre que necessário;

c) verificar a aderência às normas e obrigações pactuadas;

d) determinar a regularização dos defeitos verificados;

e)  reportar-se ao gestor,  caso as diligências efetuadas junto  à Contratada forem
infrutíferas;

f) realizar o recebimento provisório.

§ 3º – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

§  4º  –  A  fiscalização  exercida  pelo  Contratante  não  excluirá  ou  reduzirá  a
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual, tampouco
restringe  a  responsabilidade  integral  e  exclusiva  da  Contratada  quanto  à  integralidade  e  à
correção  dos  fornecimentos  a  que  se  obrigou,  suas  consequências  e  implicações  perante
terceiros, próximas ou remotas.

§ 5º – A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

CLÁUSULA DEZ – DO PREÇO

O valor do presente contrato é de R$ .......... (..............), assim discriminado:

Parágrafo  único  –  Estão  incluídas  no  preço  todas  as  despesas  relativas  à
consecução eficiente e integral do objeto deste contrato.

CLÁUSULA ONZE – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

A liquidação e o pagamento serão assim efetuados:

a) os pagamentos serão realizados na forma do SIGEO JT – Sistema Integrado de
Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho – Módulo Execução Orçamentária.

b)  para  fins  de  liquidação  e  pagamento,  é  de  exclusiva  responsabilidade  da
Contratada o seu cadastramento no SIGEO, gestão de seus dados e a juntada por  meio do
referido Sistema dos documentos de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas);

c)  é de exclusiva responsabilidade da Contratada as ações indicadas na alínea
anterior não cabendo ao Contratante qualquer responsabilidade pela falta de juntada ao sistema
no prazo;

d)  eventuais  dúvidas  poderão ser  dirimidas  junto  à  Secretaria  de  Orçamento  e
Finanças por meio do email seof@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4059;
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e) a nota fiscal deverá ser juntada pela Contratada no sistema SIGEO-JT Execução
Financeira e os documentos exigidos na contratação deverão ser encaminhados ao Núcleo de
Análise e Liquidação da Despesa – NULAD;

f) a equipe de gestão e fiscalização deverá proceder o recebimento provisório e
definitivo do objeto, em conformidade com o art. 9º, da Portaria PRESI nº 775/2022;

g) o prazo para pagamento é de 10 (dez) dias úteis a contar da apresentação da
nota fiscal acompanhada do respectivo recebimento definitivo do objeto;

h) para todos os fins, considera-se como data de pagamento, o dia da emissão da
ordem bancária;

i) os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso do
Governo Federal, em moeda corrente nacional, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários em
conformidade com as instruções normativas vigentes;

j) havendo erro na (s) nota (s) fiscal (is)/fatura (s) ou qualquer circunstância que
impeça a liquidação da despesa, aquela será restituída ou será comunicada a irregularidade à
Contratada, ficando pendente de pagamento até que esta providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Contratante;

k) a Contratada será a responsável direta pelo faturamento a que se propõe, não
podendo ser aceito documento de cobrança (nota fiscal/fatura) emitido por empresa com a raiz do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ diferente ao daquela, ainda que do mesmo grupo
empresarial;

k.1) as Unidades responsáveis pela execução do objeto contratual e detentoras de
numeração  da raiz  do  CNPJ  idêntica  à  da Contratada,  divergindo somente  o  sufixo  e  dígito
verificador, poderão emitir Nota Fiscal/Fatura, desde que satisfaçam as condições de habilitação e
a regularidade fiscal exigida no processo;

l)  a  Contratada  deverá  apresentar,  sempre  que  solicitado  pelo  Contratante,  as
certidões abaixo discriminadas:

• Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF;

• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional; 

• Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,  emitida  pela  Justiça  do
Trabalho; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou de sua
sede;

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou de sua
sede;

m) o Contratante poderá reter o pagamento dos valores referentes ao fornecimento
realizado nas hipóteses da cláusula que trata da responsabilidade civil, limitado ao valor do dano,
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ressalvada a possibilidade de rescisão contratual;

n) o Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato;

o) no ato do pagamento será retido na fonte o Imposto sobre a Renda de Pessoa
Jurídica, a contribuição sobre o lucro, a contribuição para a seguridade social (CONFINS) e a
contribuição para O PIS/PASEP, todos da Secretaria da Receita Federal. No entanto, não recairá
esta retenção sobre pessoas jurídicas que apresentarem a Declaração de Optante do Simples,
conforme modelo  constante  no  Anexo IV da Instrução  Normativa  nº.  1.234/2012,  da  Receita
Federal ou cópia da Consulta ao Portal do Simples Nacional da apresentação da primeira nota
fiscal/fatura decorrente de assinatura contratual e de prorrogação contratual;

p) se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais
multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida, via GRU, no prazo de até 10
(dez) dias contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa da
União. 

CLÁUSULA DOZE – DO REAJUSTE

Os preços constantes do contrato serão reajustados,  respeitada a periodicidade
mínima de um ano a contar da data do orçamento estimado ou da data do último reajuste, limitado
o reajuste à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, e
na falta deste, em caráter excepcional, será admitida a adoção de índices gerais de preços de
acordo com a seguinte fórmula:

R =  I  -  Io x P  onde:
          Io

R  =  reajuste procurado;
I    =  índice relativo ao mês de reajuste;
Io  =  índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P  =  preço atual dos serviços/contrato;

§ 1º – Em caso de ocorrência de deflação ou qualquer outro evento que possa
implicar redução do valor contratual para adequá-lo aos preços de mercado, será provocada pelo
Contratante mediante a apresentação de planilha com demonstração analítica da variação dos
componentes dos custos do contrato no período correspondente, com vistas à definição do novo
valor contratual a ser aplicado.

§ 2º – O valor e a data do reajuste serão informados no contrato mediante apostila.

CLÁUSULA TREZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos  serão  originários  do  Plano  de  Recursos  para  Ações Prioritárias  –
PDRAP  2023  do  CSJT.  Item  do  PAC  2023  da  SSI:  16017.  Programa  de  Trabalho:
02.122.0033.4256.0042.0000 –  Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do  Trabalho.  Natureza  da
Despesa: 4490.52 – Equipamentos e Material Permanente. Subelemento da despesa: 4490.5252
– Veículos de tração mecânica. 
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CLÁUSULA CATORZE - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou  a  terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante., ex vi do art. 120 da Lei
nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUINZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a 
ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

§  1º  –  A  Contratada  ao  cometer  infrações  nas  licitações  ou  na  execução
contratual estará sujeita às seguintes penalidades:

I  –  Advertência,  que  será  aplicada  nas  infrações  contratuais  leves,  que  não
justifiquem a aplicação de penalidade mais rigorosa.

II  – Multa, nos termos do inc. II  do art.  156 da Lei 14.133/21, a ser aplicada a
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21:

a) multa moratória, pela infração administrativa prevista no inc. VII do art. 155 da
Lei  nº  14.133/21:  decorrente  de  inobservância  dos  prazos  para  cumprimento  de  obrigações
contratuais,  na forma definida no edital  e no contrato,  arbitrada em 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia sobre o valor do(s) item(s) em mora, limitada a 10%;

a.1)  se  o  atraso  for  superior  a  30  (trinta)  dias,  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente as penas de multa moratória e compensatória, facultando-se, ainda, promover a
rescisão contratual;

a.2) não sendo possível quantificar o valor da multa moratória ou se ele mostrar-se
incompatível com o disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso VI, da Lei nº 9.784/99, a multa será
de R$ 1.000,00, podendo este valor ser aplicado em dobro, se as circunstâncias do caso concreto
assim recomendarem;

b) multa compensatória, a ser aplicada pelo cometimento de qualquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, na forma definida no edital, no contrato:

b.1) multa por inexecução parcial arbitrada em 10% (dez por cento) do item/valor
mensal do contrato, e aplicada em dobro no caso de reincidência, por ocorrência das infrações
administrativas previstas nos incisos I e II do art. 155 da Lei nº 14.133/21;

b.2) multa por inexecução total arbitrada em 10% (dez por cento) do valor total do
contrato e aplicada por ocorrência da infração administrativa prevista no inc. III do art. 155 da Lei
nº 14.133/21;

b.3)  multa arbitrada em 10% (dez por  cento)  sobre o valor  total  do contrato,  e
aplicada em dobro no caso de reincidência, por ocorrência das infrações administrativas previstas
nos inc. IV a XII do art. 155 da Lei nº 14.133/01;

b.4) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da nota fiscal, a ser aplicada a cada
ocorrência de violação da obrigação da manutenção da regularidade fiscal e trabalhista, durante
toda a execução do contrato;
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III – Impedimento de licitar e contratar com a União, nos termos do inc. III do art.
156 da Lei nº 14.133/21, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos, que será aplicada por ocorrência
das infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

IV – Declaração  de inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a Administração
Pública, nos termos do inc. IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21, que será aplicada por ocorrência
das infrações  administrativas  previstas  nos  incisos  VIII  a  XII  do  caput  do art.  155 da Lei  nº
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do
referido  artigo  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de
impedimento,  referida  na  alínea  “c”  deste  parágrafo,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

V  –  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III,  e  IV  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II deste parágrafo.

§ 2º – Penalidades da Contratada em face da LGPD:

I - O descumprimento das obrigações relativas ao tratamento de dados previstas na
cláusula sétima incidirá nas seguintes penalidades:

a)  até  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  mensal  do  contrato,  na  hipótese de
utilização  dos  dados pessoais  para  finalidade  diversa  daquela  estabelecida  para  a  execução
contratual;

b) até 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese de do
compartilhamento não autorizado de dados pessoais com terceiros.

c) as penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” serão aplicadas por ocorrência e,
no caso de reincidência, serão aplicadas em dobro;

d) as penalidades previstas nas alíneas  “a” e “b” não excluem a responsabilidade
das empresas pela aplicação das sanções previstas no art. 52 e o ressarcimento de danos, na
forma prevista no § 4º do art. 42, ambos da LGPD.

§ 2º – O princípio da legalidade impõe à Administração a obrigação de fundamentar
todos  os seus atos, contratos e condutas no ordenamento jurídico. Por decorrência lógica,  o
tratamento dos dados pessoais e sensíveis coletados pelo Tribunal no presente Contrato para
viabilizar sua formalização está em integral conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD). Nesse sentido, observa a boa-fé e os princípios elencados no art. 6º,
especialmente em relação à proteção dos dados e finalidades de sua utilização. O tratamento
desses  dados  prescinde  de  consentimento  do  titular  (art.  7º,  III),  inclusive  para  eventual
compartilhamento (art  26,  §1º,  IV,  c/c  art.  27,  III),  e  terão sua publicidade de acordo com as
exigências legais.

§ 3º – Na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, serão observados os
conceitos, critérios, prazos e procedimentos estabelecidos na Portaria Presi nº 340/2022 do TRT
da 12ª Região.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Nos termos do art. 137, da Lei nº 14.133/21, constituirão motivos para extinção do
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contrato,  a  qual  deverá  ser  formalmente  motivada  nos  autos  do  processo,  assegurados  o
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I  –  Não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  normas  editalícias  ou  de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II  –  Desatendimento  das  determinações  regulares  emitidas  pela  autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III – Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV – Decretação de falência ou de insolvência civil,  dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;

V  –  Caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovados,  impeditivos  da
execução do contrato;

VI – Atraso na obtenção da licença ambiental,  ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII – Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII – Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou
da entidade contratante;

IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem  como em outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz.

 § 1º – A extinção do contrato poderá ser:

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta.

II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.

§ 2º – O descumprimento reiterado da obrigação da apresentação das certidões
elencadas na alínea “l”  da cláusula  onze – da liquidação e pagamento -  e a manutenção em
situação irregular  perante as obrigações  fiscais  e  trabalhistas  poderão dar  ensejo  à extinção
contratual,  respeitada a ampla defesa,  em face de configurada a inexecução do contrato e a
ofensa à regra trazida no art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
E À PROPOSTA 

I – O presente contrato fundamenta-se:

• na Lei nº 14.133/21; 
• na Lei nº 13.709/18; 
• nos preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
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contratos e as disposições de direito privado, nos termos do caput do art. 89 da Lei
nº 14.133/21.

II – E vincula-se aos termos:

• do edital do processo nº 5551/2023, conforme § 2º do art. 89 da Lei nº 14.133/21;
• da proposta da Contratada, conforme § 2º do art. 89 da Lei nº 14.133/21;
• da Portaria Presi nº 70/2021 do Contratante – Política de Privacidade e Proteção de

Dados Pessoais;
• do Código de Ética do Contratante.

CLÁUSULA DEZOITO – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O disposto neste contrato somente poderá ser alterado pelas partes por meio de
termos aditivos, asseguradas as prerrogativas conferidas à Administração, enumeradas no caput
do art.  104 da Lei nº 14133/2021 e na cláusula  sexta, mediante a apresentação das devidas
justificativas  e  autorização  prévia  da  autoridade  competente,  assegurados  os  direitos  da
Contratada de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 58 da mesma Lei.

Parágrafo único – Nos termos do que dispõe o art.  125 da Lei nº  14.133/21,  a
Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor  inicial
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DEZENOVE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Além das disposições trazidas no presente contrato, aplicam-se, ainda, o seguinte:

a)  a  tolerância  de  uma parte  para  com a  outra  quanto  ao descumprimento  de
qualquer uma das obrigações assumidas neste contrato não implicará novação ou renúncia de
direito.  A  parte  tolerante  poderá  exigir  da  outra  o  fiel  e  cabal  cumprimento  deste  contrato  a
qualquer tempo;

b)  as  obrigações  contidas  nas  cláusulas  sétima  e  oitava não  são  de  natureza
exaustiva, podendo constar no presente termo obrigações referentes as partes ou a cada parte,
que não estejam incluídas no rol de obrigações acima citadas; 

c) os termos e disposições constantes deste contrato prevalecerão sobre quaisquer
outros entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos referentes às
condições nele estabelecidas;

 
d) é vedado à Contratada caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer

operação financeira;

e) dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 14.133/21 cabem
recurso e pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação, nos
termos do art. 165;

f) os casos omissos serão dirimidos pela Administração, que poderá disponibilizar
em meio eletrônico informações adicionais e expedir normas complementares, em especial sobre
as sistemáticas de fiscalização contratual;

g)  o princípio da legalidade impõe à Administração a obrigação de fundamentar
todos  os seus atos,  contratos e condutas  no ordenamento  jurídico.  Por  decorrência  lógica,  o
tratamento dos dados pessoais coletados pelo Tribunal no presente Contrato para viabilizar sua
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formalização está em integral conformidade com a Lei nº 13.709/2019 (Lei Geral de Proteção de
Dados  -  LGPD).  Nesse  sentido,  observa  a  boa-fé  e  os  princípios  elencados  no  art.  6º,
especialmente em relação à proteção dos dados e finalidades de sua utilização. O tratamento
desses  dados  prescinde  de  consentimento  do  titular  (art.  7º,  III),  inclusive  para  eventual
compartilhamento (art  26, § 1º,  IV, c/c art.  27, III),  e terão sua publicidade de acordo com as
exigências legais.

CLÁUSULA VINTE – DA DIVULGAÇÃO NO PNCP

 O Contratante é responsável pela divulgação do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), nos termos e prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E UMA – DO FORO

As  questões  decorrentes  da  execução  deste  contrato,  que  não  puderem  ser
dirimidas  administrativamente,  serão  processadas e  julgadas  na  Justiça  Federal,  no  Foro  da
cidade de Florianópolis, Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E,  para firmeza e validade do que foi  pactuado, firmou-se o presente termo de
contrato,  o  qual,  depois  de  lido,  é  assinado  eletrônica/digitalmente  pelos  representantes  das
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.

Florianópolis, 

CONTRATANTE:

Marcus Vinicius de Lima Oliveira
Diretor-Geral 
TRT da 12ª Região 

CONTRATADA:

___________________________
___________________________
___________________________

Contrato minuta/23PE5551_aquisição veículos utilitários_SB
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ANEXO I

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
CONTRATO/PROAD Nº:
UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:
Nº DA NOTA DE EMPENHO:
Nº DA NOTA FISCAL:

1. Do recebimento do material, verificar:
Item Descrição Sim Não Não se

Aplica

1.1 Os materiais estão sendo entregues devidamente acondicionados
em suas embalagens originais.

1.2 As caixas em que se encontram os produtos  estão em perfeitas
condições de armazenamento.

1.3 A data de validade dos materiais.

2. Da nota fiscal/fatura, em relação à Nota de Empenho e ao contrato, se houver, verificar se:
Item Descrição Sim Não Não se

Aplica
2.1 A razão social e CNPJ estão corretos.

2.2 A data de emissão da nota fiscal/fatura é posterior à da Nota de
Empenho.

2.3 As descrições dos materiais estão corretas. 

2.4 O  objeto  corresponde  aos  critérios  qualitativos  e  quantitativos
estabelecidos no contrato/nota de empenho.

2.5 A unidade, as quantidades e os valores unitário  e total  conferem
com a respectiva Nota de Empenho e contrato (se houver).

3. Verificar ainda se:
Item Descrição Sim Não Não se

Aplica
3.1 O frete é por conta do fornecedor.

3.2 A classificação orçamentária  (subitem da despesa) está correta e
em conformidade com a Nota de Empenho e contrato (se houver).

4. Quanto ao certifico:
Item Descrição Sim Não Não se

Aplica
4.1 Atentar para a data do certifico do recebimento provisório.

5. Outras observações pertinentes:

Em ______/______/______.

Ass.: ____________________
Servidor da CMLOG ou Área Demandante (Fiscal do contrato)
(informar nome)
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ANEXO II

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CONTRATO/PROAD Nº:
UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PRAZO DE ENTREGA DO BEM:
FISCAL DO CONTRATO:
Nº DA NOTA DE EMPENHO:
Nº DA NOTA FISCAL:

1. Do recebimento do material:
Item Descrição Sim Não Não se

Aplica

1.1
Verificar  se  os  materiais  estão  em  conformidade  com  a
descrição  na  respectiva  nota  de  empenho  e  contrato  (se
houver).

1.2 Os  testes  realizados  com  os  materiais  e  bens  atendem  ao
solicitado/adquirido? 

1.3 Os materiais estão em perfeitas condições de uso?

2. Da nota fiscal/fatura, em relação à Nota de Empenho e ao contrato, se houver:
Item Descrição Sim Não Não se

Aplica
2.1 As descrições dos materiais estão corretas?

2.2 A unidade, as quantidades e os valores unitário e total conferem
com a respectiva nota de empenho e contrato (se houver)?

         3. Quanto ao certifico:
Item Descrição Sim Não Não se

Aplica
3.1 Atentar para a data do certifico do recebimento definitivo.

3.2
Quando  comissão,  verificar  se  constam  no  mínimo  3

assinaturas.

         4. Outras observações pertinentes:

Em ______/______/______.

Ass.: ____________________

Servidor da CMLOG, da Área Demandante ou Comissão de Materiais de Consumo e/ou Permanente, (Gestor(es) do
contrato)
Atentar para a segregação das funções de recebimentos provisório e definitivo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

ANEXO III

ATESTADO DE CONFORMIDADE PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL
CONTRATO/PROAD Nº:
UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PRAZO DE ENTREGA DO BEM:
RESPONSÁVEL:

Item SIM NÃO Não se
aplica

1. NA LIQUIDAÇÃO MENSAL DA NOTA FISCAL:
1.1   Houve  recebimento  provisório  e  definitivo  da  comissão  de  recebimento  ou
conforme especificado em contrato

1.2   Valor da Nota Fiscal corresponde ao valor da nota de empenho
1.3   Verificar se o CNPJ da Contratada contido na Nota Fiscal é o mesmo que consta
da Nota de Empenho
1.4   Data de entrega da mercadoria de acordo com o Aviso de Contratação Direta e
proposta da empresa

2. VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS:
2.1 Certidão negativa de débitos trabalhistas
2.2 GRF (FGTS)
2. 3 Certidão conjunta de débitos relativos as Tributos Federais e Divida Ativa 
2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual
2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal

3. OUTROS ITENS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO

3.1 
3.2
3.3

Em ____/____/_____.

______________________________
    Fiscal administrativo do contrato
                  (informar nome)
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